
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ  DE DIREITO DA ___ª  VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CAPIVARI, ESTADO DE SÃO PAULO.

BANCO DO BRASIL S.A.,  sociedade  de  economia
mista, com sede em Brasília (DF), Setor Bancário Sul, Quadra 4, bloco C, lote
32,  Edifício  Sede  III,  CEP:  70.070-902,  com  endereço  eletrônico:
cenopserv.oficios@bb.com.br, inscrito  no  CNPJ/MF  sob  nº.
00.000.000/0001-91,  por  sua  agência  inscrita  no  CNPJ/MF
00.000.000/0699-81, com endereço em Capivari – SP, à Praça Rodrigues de
Abreu,  N°.  505,  Centro,  CEP:  13.360-000, através  de  seu  advogado  e
procurador que a presente subscreve, com escritório em Bauru – SP, sito à
Rua  Luiz  Aleixo,  n.º  7-17,  Vila  Cárdia,  CEP:  17.013-590,  com  endereço
eletrônico:  avallone@avalloneadvogados.com.br,  vem  mui  respeitosamente
perante  Vossa  Excelência,  por  seu  advogado  e  procurador  que  a  presente
subscreve,  conforme instrumento de mandato incluso, com fulcro no artigo
700 a e seguintes do Código de Processo Civil Brasileiro e demais disposições
aplicáveis, propor a presente

AÇÃO MONITÓRIA

em face de: 

a) WILSON STERDE - ME, pessoa jurídica de direito
privado devidamente inscrita no CNPJ N°. 96.260.633/0001-08, com sua sede
na Rua Conselheiro Gavião Peixoto, N°. 615, Bairro: Centro, CEP: 13.370-000,
na cidade de Rafard/SP e comarca de Capivari/SP, neste ato  representada
por: Wilson Sterde, CPF 024.546.468-97;

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8877/2107-8899

www.avalloneadvogados.com.br
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b)  REBECA  TAIS  STERDE,  brasileira,  solteira,

professora, devidamente inscrita no CPF/MF sob o nº. 349.892.568-75, com
endereço eletrônico: rebeca_tais@terra.com.br, residente e domiciliada na Rua
Alan Rolin Barbosa, N°. 523, Bairro: Popular, CEP: 13.370-000, na cidade e
comarca de Rafard/SP.

o que se faz ante as razões de fato e fundamentos jurídicos adiante expostos:

I) DOS FATOS E DO DÉBITO

Aos  05  de  dezembro  de  2014,  os  Requeridos
firmaram com o Requerente um  “Contrato  de Abertura de Crédito – BB Giro
Empresa  Flex”,  sob  o  Nº.  069.905.749,  no  qual  o  Autor  concedeu  aos
Requeridos um limite rotativo de crédito de  R$ 110.000,00 (cento e dez mil
reais), a ser creditado diretamente na sua conta corrente nº. 000.013.433-3,
junto à agência 0699-8 com vencimento final para 30/11/2015.

Conforme  pode-se  verificar  através  do
demonstrativo  de  débito  aos  05/12/2014,  foi  feita  a  primeira  liberação  do
crédito no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), em 05/08/2015, foi
feita a liberação no valor de R$ 21.300,00 (vinte e um mil e trezentos reais),
em 27/10/2015,  foi  feita  a  liberação  no  valor  de  R$ 6.700,00  (seis  mil  e
setecentos  reais),  e  em  03/11/2015,  foi  feita  a  liberação  no  valor  de  R$
1.200,00  (um  mil  e  duzentos  reais)  e  posteriormente  demais  liberações  e
amortizações parciais,  conforme se observa do incluso Demonstrativo de Conta
Vinculada e Extrato em anexo.

Desse  modo,  o  autor  abriu e  deixou  a disposição
dos  Requeridos  o  valor  supra  mencionado,  em forma de  limite  rotativo de
crédito.  Importante  ressaltar  que  as  liberações  foram  feitas  mediante  a
solicitação dos Requeridos,  que por sua vez foram lançadas em sua conta
corrente, além disso, a utilização, reutilização e amortizações do limite foram
feitas mediante solicitação ao Requerente ou meios eletrônicos disponíveis, a
teor do disposto na “cláusula Quinta – UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS” e seus
parágrafos.

Assim,  os  Requeridos  fizeram  uso  da  respectiva
linha  de  crédito  concedida,  entretanto  não  se  dignou  a  efetuarem  o
pagamento,  uma  vez  vencida  a  obrigação,  conforme  a  “cláusula  Décima
Terceira – VENCIMENTO DO INSTRUMENTO” e seu parágrafo único.

Não  havendo  manifestação  em  contrário  de
qualquer  das  partes,  o  prazo  de  vigência,  acima  estipulado,  poderá  ser
sucessivamente prorrogado, por iguais períodos de 12 (doze) meses, respeitada
a  politica  de  crédito  do  banco,  conforme  a  “cláusula  Décima  Quarta  –
RENOVAÇÃO DO CONTRATO”.

Como garantia do fiel cumprimento do contrato os
Requeridos forneceram ao Requerente a garantia pessoal em forma de fiança,
respondendo  solidariamente  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações
assumidas no contrato, bem como renunciando expressamente ao beneficio de
ordem, conforme consta na “Cláusula Trigésima – FIANÇA”.
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Ocorre que dado o vencimento da avença, não se
dignaram os Requeridos a saldarem o débito que perfaz a importância de R$
134.848,02 (cento e trinta e quatro mil,  oitocentos e quarenta e oito
reais e dois centavos), conforme detidamente analisado no demonstrativo de
conta vinculada em anexo. 

Portanto,  dado  o  inadimplemento  contratual,  bem
como as várias  e  infrutíferas tentativas de  receber  seu crédito,  não restou
alternativa ao Requerente, senão buscar a tutela do Judiciário para que sejam
os Requeridos compelidos a cumprirem com o avençado no contrato, pagando
o devido. Para tanto, instrui-se a presente com o contrato e o demonstrativo
de débito de toda a movimentação efetuada pelos Requeridos da referida conta
corrente.

II - DO DIREITO

Diante  do  exposto,  demonstra-se  que  a  presente
ação encontra-se aparelhada com o contrato e respectivo demonstrativo de
débito, e amparado por lei com base legal na Sumula nº 247 do STJ, onde: 

“O  contrato  de  abertura  de  crédito  em  conta-corrente,
acompanhado  do  demonstrativo  de  débito,  constitui
documento hábil para o ajuizamento da ação monitória.”

Por  ter  os  Requeridos  infringido  o  pactuado  no
instrumento  contratual,  deixando  de  pagar  o  débito,  ignorou  o  princípio
“pacta sunt servanda”, esquecendo-se que o mesmo faz lei entre as partes e,
como tal, deve ser cumprido. Dessa forma, baseado no mencionado princípio e
demais  disposições  aplicáveis,  vem  o  Requerente  buscar  a  justa  e  efetiva
aplicação do Direito, para receber seu crédito devidamente atualizado.

Assim, o valor do débito é de R$ 134.848,02 (cento
e trinta e quatro mil, oitocentos e quarenta e oito reais e dois centavos),
no qual se deve acrescer os encargos contratuais e honorários advocatícios
arbitrados por Vossa Excelência.

Vale esclarecer que o autor  não tem interesse  na
designação  de  audiência  de  conciliação,  facultada  no  artigo  319,  VII,  do
Código de Processo Civil.

Outro  sim,  cabe  esclarecer  que  o  Requerente
desconhece  os  endereços  eletrônicos do  Requerido  Principal  mas  que  as
informações  indicadas  na  inicial  são  suficiente  para  promover  a  citação  dos
Requeridos conforme previsto no artigo 319, §2º, do CPC.
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III) DOS PEDIDOS

Assim, estando amparado por lei, o autor requer:

a)  sejam os Requeridos  citados,  por  correio  (AR -
Digital), conforme art. 246, I, CPC para pagar no prazo de 15 (quinze) dias, de
acordo com o artigo 701, do CPC, devendo o Sr. Escrivão remeter aos citados
cópias da petição inicial e do despacho do juiz, expressamente consignado em
seu inteiro teor a advertência a que se refere o artigo 334, segunda parte do
CPC, para que possam opor Embargos a ordem emanada desse r. Juízo, sob
pena de ser o mandado inicial convertido em MANDADO EXECUTIVO com o
consequente prosseguimento do feito na forma prevista no art. 702 § 4° do
CPC;

b)  que,  não  sendo  cumprido  pelos  Requeridos  o
mandado  inicial  ou  sendo  julgado  improcedente  os  Embargos,  sejam  os
mesmos citados  através de “Mandado de Citação e Penhora”  para  que,  no
prazo  legal  de  03  dias,  pague  a  importância  de  R$ 134.848,02 (cento  e
trinta e quatro mil, oitocentos e quarenta e oito reais e dois centavos),
devidamente  acrescida  dos  encargos  contratuais,  custas,  despesas  e
honorários advocatícios, ou nomeie à penhora bens que garantam o juízo, sob
pena  de  não  o  fazendo,  serem  penhorados  ou  arrestados  tantos  quantos
bastem a quitação do “quantum debeatur”;

c) que, finalmente, sejam os Requeridos intimados,
em caso de prosseguimento da ação na forma de processo executivo, do prazo
para oposição do respectivo Embargos;

d)  que,  seja  autorizado  ao  Oficial  de  Justiça
encarregado  das  diligências  a  proceder  nos  dias  e  horários  de  exceção,
conforme dispôs o artigo 212, § 2º do CPC;

                         e)   que todas  as  publicações  do Diário  Oficial  de
Justiça sejam feitas com  EXCLUSIVIDADE  no nome do advogado Eduardo
Jazon Avallone Nogueira OAB/SP 123.199;

f)  e que as intimações ao BANCO DO BRASIL S.A.,
sejam encaminhadas ao escritório em Bauru – SP, sito à Rua Luiz Aleixo, n.º
7-17, Vila Cárdia, CEP: 17.013-590.

IV –   DAS PROVAS

Por cautela, protesta o Requerente provar o alegado
por todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente pela juntada
dos  documentos  anexos,  realização  de  perícia,  bem como pelo  depoimento
pessoal  da  Requerida,  sob  pena  de  confissão,  e  ainda  pelo  depoimento
testemunhal cujo rol será ofertado oportunamente.
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V – DO VALOR DA CAUSA

Dá  o  Requerente  à  causa,  para  efeitos  fiscais,  o
valor R$  134.848,02 (cento e trinta e quatro mil, oitocentos e quarenta e
oito  reais  e  dois  centavos),  correspondente  ao  saldo  devedor  em aberto,
atualizado em 30/09/2017.

Termos em que,
Espera Deferimento.

Bauru, 08 de setembro de 2017.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira

                                           OAB/SP 123.199
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013101600025

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA No- 519, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério
da Educação, e considerando a Nota Técnica n° 932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no artigo 10,
§7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação
e grau do curso.

§ 1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§ 2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações referentes aos cursos reconhecidos por esta Portaria.
§ 3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos reconhecidos por esta Portaria.
§ 4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 3° O reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta Portaria é válido para todos os fins de direito.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Reconhecimento de Cursos

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 200902688 DIREITO (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE DE EDUCAÇÃO SANTA TEREZINHA ROZA MARIA SOARES DA SILVA - ME RUA PERIMETRAL CASTELO BRANCO, 116, PARQUE ANHAN-
GUERA, IMPERATRIZ/MA

2. 2 0 111 3 7 7 0 ENGENHARIA AMBIENTAL (Bacharela-
do)

170 (cento e seten-
ta)

UNIVERSIDADE DE SANTO AMARO OBRAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS DE LUZ RUA DA MATRIZ, 204, SANTO AMARO, SÃO PAULO/SP

3. 2 0 111 4 9 3 2 LOGÍSTICA (Tecnológico) 60 (sessenta) PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO PARA-
NÁ

ASSOCIACAO PARANAENSE DE CULTURA -
APC

RUA XV DE NOVEMBRO, 950, CENTRO, CURITIBA/PR

4. 201210973 COMÉRCIO EXTERIOR (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO PARA-
NÁ

FUNDACAO DE ESTUDOS SOCIAIS DO PARANA RUA GENERAL CARNEIRO, 216, TÉRREO, CENTRO, CURITI-
BA/PR

5. 201202151 EDUCAÇÃO FÍSICA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS, ECONÔMI-
CAS E DA SAÚDE DE ARAGUAÍNA

ITPAC-INSTITUTO TOCANTINENSE PRESIDENTE
ANTONIO CARLOS LTDA

AVENIDA FILADÉLFIA, 568, SETOR OESTE, ARAGUAÍNA/TO

6. 2 0 11 0 8 9 5 7 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE SALVADOR FACS SERVICOS EDUCACIONAIS S.A. ALAMEDA DAS ESPATÓDIAS, 915, CAMINHO DAS ÁRVORES,
S A LVA D O R / B A

7. 2 0 11 0 5 8 9 5 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DE FLORIANO CENTRO INTEGRADO DE ENSINO SUPERIOR DE
FLORIANO LTDA - ME

RUA NOGUEIRA PARANAGUÁ, 508, MANGUINHA, FLORIANO/PI

8. 2 0 111 6 6 7 1 GESTÃO PÚBLICA (Tecnológico) 150 (cento e cin-
quenta)

FACULDADE DE TECNOLOGIA TECBRASIL - UNI-
DADE PORTO ALEGRE

SOCIEDADE EDUCACIONAL RIOGRANDENSE
LT D A .

RUA COMENDADOR MANUEL PEREIRA, 249, CENTRO, PORTO
ALEGRE/RS

9. 2 0 111 2 5 3 6 LOGÍSTICA (Tecnológico) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE CATÓLICA DO SALVADOR ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E CULTURAL DA
BAHIA

AV. ANITA GARIBALDI, 2981, RIO VERMELHO, SALVADOR/BA

10. 201013156 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO (Tecnológico)

80 (oitenta) FACULDADE SERRA DA MESA CENTRO DE EDUCACAO SERRA DA MESA LT-
DA - CESEM - EPP

AVENIDA JK, QUADRA U5, S/N, SETOR SUL II, CENTRO, URUA-
ÇU/GO

11 . 2 0 111 7 2 8 0 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO (Tecnológico)

300 (trezentas) FACULDADE DOM PEDRO II DE TECNOLOGIA INSTITUICAO BAIANA DE ENSINO SUPERIOR
LT D A

PRAÇA DA INGLATERRA, 6, COMÉRCIO, SALVADOR/BA

12. 2 0 111 7 1 9 5 PEDAGOGIA (Licenciatura) 200 (duzentas) FACULDADE METROPOLITANA DE CURITIBA CENTRO DE EDUCACAO UNIVERSITARIA SAO
JOSE DOS PINHAIS - CEU - LTDA

AVENIDA RUI BARBOSA, 5881, AFONSO PENA, SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS/PR

13. 201206139 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE METROPOLITANA DE BLUMENAU SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA
VINCI S/S LTDA

RUA ENGENHEIRO DEEKE, 531, SALTO DO NORTE, BLUME-
NAU/SC

14. 2 0 111 0 1 9 0 LOGÍSTICA (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE JUIZ DE FORA SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE
SA LTDA

AVENIDA PRESIDENTE JOÃO GOULART, 600, CRUZEIRO DO
SUL, JUIZ DE FORA/MG

15. 2 0 111 4 5 2 4 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE VÉRTICE SOEGAR-SOCIEDADE EDUCACIONAL GARDIN-
GO LTDA - EPP

RUA BERNARDO TORRES, 180, RETIRO, MATIPÓ/MG

16. 2 0 111 2 5 3 8 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
( Te c n o l ó g i c o )

120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE CATÓLICA DO SALVADOR ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E CULTURAL DA
BAHIA

AV. ANITA GARIBALDI, 2981, RIO VERMELHO, SALVADOR/BA

17. 2 0 111 7 4 8 5 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Bacharelado) 30 (trinta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DA FUNDAÇÃO EDUCA-
CIONAL GUAXUPÉ

FUNDACAO EDUCACIONAL GUAXUPE AVENIDA DONA FLORIANA, 463, TÉRREO, CENTRO, GUAXU-
PÉ/MG

18. 2 0 11 0 5 9 4 8 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO AMPARENSE UNISEPE UNIAO DAS INSTITUICOES DE SERVI-
CO, ENSINO E PESQUISA LTDA

ROD. JOAO BEIRA - SP 95 - KM 46,5, MODELO, AMPARO/SP

19. 2 0 111 2 7 0 5 DIREITO (Bacharelado) 90 (noventa) FACULDADE DO NORTE PIONEIRO CETEC - CENTRO EDUCACIONAL TECNOLOGI-
CO DE ENSINO E CULTURALTDA

RODOVIA BR 153, KM 40, S/N, PQ. DE EXPOSIÇÕES DR. ALÍCIO
DIAS DOS REIS, SANTO ANTÔNIO DA PLATINA/PR

20. 201206398 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO (Tecnológico)

90 (noventa) FACULDADE DE COMPUTAÇÃO DE MONTES CLA-
ROS

INSTITUTO SUPERIOR DE MONTES CLAROS LT-
DA - EPP

RUA ODILON MACAÚBAS, 220, LOTES 04 E 06 - QUADRA Nº 01,
CENTRO, MONTES CLAROS/MG

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO
DA BAHIA

PORTARIA No- 877, DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔN-
CAVO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
resolve:

Tornar público o resultado do Processo Simplificado rea-
lizado por esta Universidade, para contratação de docente por tempo
determinado, para o Centro de Ciências da Saúde - Campus de Santo
Antonio de Jesus (BA), regulado pelo Edital Nº 22/2013, publicado
no D.O.U. nº 167, Seção 3, página 100, de 29 de agosto de 2013.

Área de Conhecimento: Saúde Coletiva
Disciplinas: Qualidade de Vida e Sociabilidade/Processo de

Apropriação da Realidade I/Processo de Apropriação da Realidade II
1º LUGAR: ADRIAN SÃO PEDRO DA SILVA
2º LUGAR: DAYSE MOTA ROSA PINTO
3º LUGAR: KELINE SANTOS DE CARVALHO
4° LUGAR: FLÁVIA VERÔNICA MARQUES CALASANS

PAULO GABRIEL SOLEDADE NACIF

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO SEMI-ÁRIDO

PORTARIA No- 1.468, DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

O Reitor da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no
uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto de 14 de junho de
2012, publicado no Diário Oficial da União de 15 de junho de 2012,
tendo em vista o que consta do Decreto nº. 7.485, publicado no DOU
de 19 de maio de 2011, considerando o que determina o art. 28,
inciso V, do Estatuto da UFERSA, resolve:

Descentralização, referente a Termo de Cooperação nº
03/2013 UFERSA, processo nº 23091.004147/2013-25, celebrado en-
tre a Universidade Federal Rural do Semi-Árido - UFERSA e ESAF
em Pernambuco/PE com o objetivo de realização de curso de con-

tratações públicas sustentáveis, Fundamentação Legal: Decreto nº
7.995/2013; Port. Interministerial nº 08/2012 e Portaria Interminis-
terial 507/10. Valor: 7.907,45 da ação 4572 - Capacitação de Ser-
vidores Públicos Federais em processo de Qualificação e Requa-
lificação, PTRES: 061072, Fonte 0112, Através da Nota de crédito n°
2013NC000006, conforme resumo abaixo:

Elemento de Despesa / Valor R$; 339036 - Outros Serv. De
Terc. - PF / 1.860,00; 339147 - Obrig.Tributáveis / 372,00; 339014 -
Diárias / 797,10; 339039 - Outros Serv - PJ / 978,49; 339030 - Mat.

Consumo / 681,95; 339033 - Passagens / 1.900,00; 339139 - Desp.
Adm. + Reserva Técnica / 1.317,91; Total da descentralização /
R$7.907,45.

JOSÉ DE ARIMATEA DE MATOS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA No- 1.501, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.053994/2013-42,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Enfermagem - NFR/CCS, instituído pelo Edital nº
250/DDP/2013, de 26 de setembro de 2013, publicado no Diário
Oficial da União nº 188, Seção 3, de 27/09/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Enfermagem Pediátrica
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Leandro Oliveira de Matos 8,82
2º Bárbara de Oliveira Turatti 8,77
3º Jaqueline Marlene Cardoso 7,28
4º Keila Maura de Souza 7,23
5º Perla Silveira Bleyer 7,13

BERNADETE QUADRO DUARTE

PROCURADORIA-GERAL
DA FAZENDA NACIONAL

DESPACHO DA PROCURADORA-GERAL
Em 11 de outubro de 2013

PROCESSO Nº: 10951.000784/2012-22 INTERESSADA:
SIX SERVIÇO DE EVENTOS & TURISMO LTDA. - ME.
CNPJ/MF Nº: 13.653.730/0001-33 CONTRATO: 14/2012. DESPA-
CHO: "Adoto as razões expostas na Nota PGFN/DGC/CGA/DILIC nº
1112/2013 e, fundada nestas razões, conheço e nego provimento ao
recurso de fls. 1.010/1.031, nos autos do processo nº
10951.000784/2012-22".

ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO

BANCO DO BRASIL S/A
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 16 DE SETEMBRO DE 2013

Em dezesseis de setembro de dois mil e treze, às dez horas,
na sede social da empresa, no Setor Bancário Sul, Quadra 1, Bloco G,
24º andar (parte), Asa Sul - Brasília (DF), sob a presidência da Sra.
Adriana Queiroz de Carvalho, realizou-se reunião ordinária do Con-
selho de Administração do Banco do Brasil S.A. (CNPJ:
00.000.000/0001-91; NIRE: 5330000063-8), tendo participado os
Conselheiros Aldemir Bendine, Bernardo Gouthier Macedo, Elvio
Lima Gaspar, Henrique Jäger e Sérgio Eduardo Arbulu Mendonça.
Estiveram presentes, também, os Srs. Antonio Pedro da Silva Ma-
chado, Diretor Jurídico, e Marco Antonio Ascoli Mastroeni, Diretor
de Estratégia e Organização. O Conselho de Administração decidiu:
1. aprovar: a) a eleição dos membros da Diretoria Executiva in-

Ministério da Fazenda
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dicados pelo Presidente, conforme dispõe o artigo 30, inciso I, alínea
"b", do Estatuto Social, a seguir qualificados, para cumprir o mandato
2013/2016, esclarecendo que os eleitos atendem às exigências legais
e estatutárias: Conselho Diretor VICE-PRESIDENTE DE NEGÓ-
CIOS DE VAREJO Alexandre Corrêa Abreu, brasileiro, casado, ban-
cário, inscrito no CPF/MF sob o nº 837.946.627-68, portador da
Carteira de Identidade nº 621.241, expedida em 04.02.1985 pela Se-
cretaria de Segurança Pública do Estado do Espírito Santo. Endereço:
Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 24º andar, Asa Sul - Brasília
(DF); VICE-PRESIDENTE DE GOVERNO Benito da Gama Santos,
brasileiro, casado, economista, inscrito no CPF/MF sob o nº
026.647.635-04, portador da Carteira de Identidade nº 00.562.184-43,
expedida em 20.08.2012 pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado da Bahia. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G,
24º andar, Asa Sul - Brasília (DF); VICE-PRESIDENTE DE TEC-
NOLOGIA Geraldo Afonso Dezena da Silva, brasileiro, casado, ban-
cário, inscrito no CPF/MF sob o nº 775.575.068-04, portador da
Carteira de Identidade nº 8.583.190-6, expedida em 21.07.2006 pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço:
Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 24º andar, Asa Sul - Brasília
(DF); VICE-PRESIDENTE DE GESTÃO FINANCEIRA E DE RE-
LAÇÕES COM INVESTIDORES Ivan de Souza Monteiro, brasi-
leiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 667.444.077-91,
portador da Carteira de Identidade nº 004.834.564-9, expedida em
17.04.2001 pelo DETRAN RJ. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra
1, bloco G, 24º andar, Asa Sul - Brasília (DF); VICE-PRESIDENTE
DE AGRONEGÓCIOS E MICRO E PEQUENAS EMPRESAS Os-
mar Fernandes Dias, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro
agrônomo, inscrito no CPF/MF sob nº 171.988.289-49, portador da
Carteira de Identidade nº 910.810-6, emitida em 30.03.2005 pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná. Endereço:
Setor Bancário Sul, quadra 01, bloco G, 24º andar, Asa Sul - Brasília
(DF); VICE-PRESIDENTE DE VAREJO, DISTRIBUIÇÃO E OPE-
RAÇÕES Paulo Roberto Lopes Ricci, brasileiro, casado, bancário,
inscrito no CPF/MF sob o nº 079.020.578-51, portador da Carteira de
Identidade nº 18.221.391-2, expedida em 19.03.2004 pela Secretaria
de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço: Setor Ban-
cário Sul, quadra 1, bloco G, 24º andar, Asa Sul - Brasília (DF);
VICE-PRESIDENTE DE ATACADO, NEGÓCIOS INTERNACIO-
NAIS E PRIVATE BANK Paulo Rogério Caffarelli, brasileiro, ca-
sado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 442.887.279-87, por-
tador da Carteira de Identidade nº 3.381.390-2, expedida em
25.07.2012 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Pa-
raná. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 24º andar, Asa
Sul - Brasília (DF); VICE-PRESIDENTE GESTÃO DE PESSOAS E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL Robson Rocha, brasileiro,
divorciado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 298.270.436-68,
portador da Carteira de Identidade nº MG-1.074.263, expedida em
16.01.2012 pela Polícia Civil do Estado de Minas Gerais. Endereço:
Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 24º andar, Asa Sul - Brasília
(DF); VICE-PRESIDENTE DE CONTROLES INTERNOS E GES-
TÃO DE RISCOS Walter Malieni Junior, brasileiro, casado, bancário,
inscrito no CPF/MF sob o nº 117.718.468-01, portador da Carteira de
Identidade nº 19.146.033-3, expedida em 22.03.2007 pela Secretaria
de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço: Setor Ban-
cário Sul, quadra 1, bloco G, 24º andar, Asa Sul - Brasília (DF);
Diretores DIRETOR DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS Adil-
son do Nascimento Anisio, brasileiro, casado, bancário, inscrito no
CPF/MF sob o nº 741.048.967-72, portador da Carteira de Identidade
nº 06.773.752-8, expedida em 19.09.1985 pelo Instituto Félix Pacheco
- Rio de Janeiro. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco A,
13º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE NEGÓCIOS IN-
TERNACIONAIS Admilson Monteiro Garcia, brasileiro, casado,
bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 830.674.937-53, portador da
Carteira de Identidade nº 07.762.040-9, expedida em 03.09.1985 pelo
Instituto Félix Pacheco - Rio de Janeiro. Endereço: Setor Bancário
Sul, quadra 1, Bloco G, 14º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR
DE REESTRUTURAÇÃO DE ATIVOS OPERACIONAIS Adriano
Meira Ricci, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o
nº 334.550.741-20, portador da Carteira de Identidade nº 954204,
expedida em 26.06.1991 pela Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G,
10º andar, Asa Sul, Brasília (DF); DIRETOR COMERCIAL Antonio
Mauricio Maurano, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF
sob o nº 038.022.878-51, portador da Carteira de Identidade nº
13.466.056-0, expedida em 04.08.2006 pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário Sul, qua-
dra 1, bloco G, 6º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR JU-
RÍDICO Antonio Pedro da Silva Machado, brasileiro, divorciado,
bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 239.664.400-91, portador da
Carteira de Identidade nº 2.594.785, expedida em 09.10.2003 pela
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço: Setor
Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 22º andar, Asa Sul - Brasília (DF);
DIRETOR GESTÃO DE PESSOAS Carlos Alberto Araujo Netto,
brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº
001.415.907-42, portador da Carteira de Identidade nº 078663143,
expedida em 19.01.2006 pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado do Rio de Janeiro. Endereço: SCES, trecho 02, lote 22, Edi-
fício Presidente Tancredo Neves, 1º andar - Brasília (DF); DIRETOR
DE RELAÇÕES COM FUNCIONÁRIOS E ENTIDADES PATRO-
CINADAS Carlos Eduardo Leal Neri, brasileiro, divorciado, ban-
cário, inscrito no CPF/MF sob o nº 843.606.077-68, portador da
Carteira de Identidade nº 06.911.555-8, expedida em 04.04.1983 pelo
Instituto Félix Pacheco - Rio de Janeiro. Endereço: Setor Bancário
Sul, quadra 1, bloco A, 2º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR
DE AGRONEGÓCIOS Clenio Severio Teribele, brasileiro, casado,
bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 281.432.720-87, portador da
Carteira de Identidade nº 8.010.562.612, expedida em 29.01.2009
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do
Sul. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 9º andar, Asa

Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIA-
MENTOS Edmar José Casalatina, brasileiro, separado judicialmente,
bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 017.122.018-83, portador da
Carteira de Identidade nº 12.202.548-9, expedida em 07.06.2010 pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço:
Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco A, 11º andar, Asa Sul - Brasília
(DF); DIRETOR DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO Gueitiro Matsuo
Genso, brasileiro, separado judicialmente, bancário, inscrito no
CPF/MF sob o nº 624.201.519-68, portador da Carteira de Identidade
nº 53.880.494-4, expedida em 17.11.2009 pela Secretaria de Segu-
rança Pública do Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário Sul,
quadra 1, bloco A, 7º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE
CONTROLADORIA Gustavo Henrique Santos de Sousa, brasileiro,
divorciado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.831.394-06,
portador da Carteira de Identidade nº 1373689, expedida em
05.12.1991 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio
Grande do Norte. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G,
17º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE MARKETING E
COMUNICAÇÃO Hayton Jurema da Rocha, brasileiro, casado, ban-
cário, inscrito no CPF/MF sob o nº 153.667.404-44, portador da
Carteira de Identidade nº 265722, expedida em 08.09.2003 pela Se-
cretaria de Justiça e Defesa Social do Estado de Alagoas. Endereço:
Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 20º andar, Asa Sul - Brasília
(DF); DIRETOR DE GESTÃO DE RISCOS Ives Cézar Fülber, bra-
sileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob nº 385.982.720-00,
portador da Carteira de Identidade nº 2022002972, expedida em
19.05.1997 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio
Grande do Sul. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 01, bloco G,
16º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE GOVERNO Janio
Carlos Endo Macedo, brasileiro, casado, bancário, inscrito no
CPF/MF sob o nº 038.515.528-06, portador da Carteira de Identidade
nº 12.514.075, expedida em 11.05.1978 pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário Sul, qua-
dra 1, Bloco G, 11º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE
DISTRIBUIÇÃO José Carlos Reis da Silva, brasileiro, casado, ban-
cário, inscrito no CPF/MF sob o nº 350.077.450-49, portador da
Carteira de Identidade nº 3024387254, expedida em 09.07.1992 pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul.
Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, Bloco A, 17º andar, Asa Sul
- Brasília (DF); DIRETOR DE FINANÇAS José Mauricio Pereira
Coelho, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº
853.535.907-91, portador da Carteira de Identidade nº 06.109.071-8,
expedida em 15.07.1987 pelo Instituto Félix Pacheco - Rio de Ja-
neiro. Endereço: Rua Lélio Gama, 105, 32º andar, Centro - Rio de
Janeiro (RJ); DIRETOR DE ESTRATÉGIA E ORGANIZAÇÃO Luís
Aniceto Silva Cavicchioli, brasileiro, em união estável, bancário, ins-
crito no CPF/MF sob o nº 085.987.588-17, portador da Carterira de
Identidade nº 19.220.519, expedida em 09.01.1985 pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário
Sul, quadra 1, bloco A, 9º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR
DE TECNOLOGIA Luiz Henrique Guimarães de Freitas, brasileiro,
casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 350.319.726-53, por-
tador da Carteira de Identidade nº M-1.485.564, expedida em
15.12.1977 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas
Gerais. Endereço: STN 716, Conjunto C, Edifício Sede IV do Banco
do Brasil, Asa Norte - Brasília (DF); DIRETOR DE SEGUROS,
PREVIDÊNCIA ABERTA E CAPITALIZAÇÃO Marcelo Augusto
Dutra Labuto, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o
nº 563.238.081-53, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº
139096655, expedida em 20.05.2010 pelo Departamento de Trânsito
do Distrito Federal. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, Bloco A,
4º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE CRÉDITO Márcio
Hamilton Ferreira, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF
sob o nº 457.923.641-68, portador da Carteira de Identidade nº
08.949.776-2, expedida em 13.02.2008 pelo DIC(RJ). Endereço: Se-
tor Bancário Sul, quadra 1, Bloco A, 20º andar, Asa Sul - Brasília
(DF); DIRETOR DE CLIENTES PESSOAS FÍSICAS Marco An-
tonio Ascoli Mastroeni, brasileiro, casado, bancário, inscrito no
CPF/MF sob o nº 062.198.128-16, portador da Carteira de Identidade
nº 17.509.191, expedida em 25.11.1982 pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário Norte,
quadra 2, bloco E, 8º andar, Asa Norte - Brasília (DF); DIRETOR DE
GESTÃO DA SEGURANÇA Marcos Ricardo Lot, brasileiro, casado,
bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 310.218.321-20, portador da
Carteira de Identidade nº 6.469/D, expedida em 17.04.1986 pelo Con-
selho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Distrito
Federal. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 01, bloco A, 6º andar,
Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE CONTROLES INTERNOS
Nilson Martiniano Moreira, brasileiro, divorciado, bancário, inscrito
no CPF/MF sob o nº 583.491.386-53, portador da Carteira de Iden-
tidade nº M-3.616.965, expedida em 20.03.1991 pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado de Minas Gerais. Endereço: Setor Ban-
cário Sul, quadra 1, bloco A, 3º andar, Asa Sul - Brasília (DF);
DIRETOR DE CARTÕES Raul Francisco Moreira, brasileiro, casado,
bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 554.374.430-72, portador da
Carteira de Identidade nº 1030751562, expedida em 17.05.2000 pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul.
Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco A, 8º andar, Asa Sul -

Brasília (DF); DIRETOR DE APOIO AOS NEGÓCIOS E OPE-
RAÇÕES Sandro José Franco, brasileiro, divorciado, bancário, ins-
crito no CPF/MF sob o nº 529.739.729-49, portador da Carteira de
Identidade nº 1.195.891-0, expedida em 16.09.1997 pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado de Santa Catarina. Endereço: Setor
Bancário Norte, quadra 2, bloco E, 14º andar, Asa Norte - Brasília
(DF); DIRETOR DE MERCADO DE CAPITAIS E INVESTIMEN-
TOS Sandro Kohler Marcondes, brasileiro, casado, bancário, inscrito
no CPF/MF sob o nº 485.322.749-00, portador da Carteira de Iden-
tidade nº 3.481.959-9, expedida em 01.08.1981 pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná. Endereço: Rua Lélio Gama,
105, 36º andar, Centro - Rio de Janeiro (RJ). DIRETOR DE DIS-

TRIBUIÇÃO SÃO PAULO Sergio Peres, brasileiro, divorciado, ban-
cário, inscrito no CPF/MF sob o nº 635.746.328-00, portador da
Carteira de Identidade nº 5.930.598-8, expedida em 15.10.2012 pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço:
Av. Paulista, 2163, 9º andar, Bela Vista, São Paulo (SP); b) a eleição
dos membros do Comitê de Auditoria, a seguir qualificados, para
cumprir o mandato 2013/2014, esclarecendo que os eleitos atendem
às exigências legais e estatutárias: Indicados pelos Conselheiros de
Administração representantes da União, na forma do artigo 33, inciso
II, do Estatuto Social: Coordenador: Egidio Otmar Ames, brasileiro,
casado, administrador, inscrito no CPF/MF sob o nº 257.146.780-87,
portador da Carteira de Identidade nº 200.635.400-1, expedida em
11.01.2012 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio
Grande do Sul. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 4º
andar, Brasília (DF); Membro: Antonio Carlos Correia, brasileiro,
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o nº 339.336.937-
72, portador da Carteira de Identidade nº 3.146.674, expedida em
06.04.2010 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal.
Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 4º andar, Brasília
(DF); Membro: Elvio Lima Gaspar, brasileiro, casado, engenheiro
mecânico, inscrito no CPF/MF sob o nº 626.107.917-04, portador da
Carteira de Identidade nº 04542824-0, expedida em 29.06.1983 pelo
Instituto Félix Pacheco - Rio de Janeiro. Endereço: Setor Bancário
Sul, quadra 1, bloco G, 4º andar, Brasília (DF); Indicado pelos Con-
selheiros de Administração eleitos pelos acionistas minoritários, na
forma do artigo 33, inciso I, do Estatuto Social: Membro: Henrique
Jäger, brasileiro, divorciado, economista, inscrito no CPF/MF sob o nº
831.180.477-04, portador da Carteira de Identidade nº 17.295-2, ex-
pedida em 24.06.1988 pelo Conselho Regional de Economia do Es-
tado do Rio de Janeiro. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco
G, 4º andar, Brasília (DF); c) a eleição dos membros do Comitê de
Remuneração, na forma do artigo 34 do Estatuto Social, a seguir
qualificados, para cumprir o mandato 2013/2014, esclarecendo que os
eleitos atendem às exigências legais e estatutárias: Coordenador: Egi-
dio Otmar Ames, brasileiro, casado, administrador, inscrito no
CPF/MF sob o nº 257.146.780-87, portador da Carteira de Identidade
nº 200.635.400-1, expedida em 11.01.2012 pela Secretaria de Se-
gurança Pública do Rio Grande do Sul. Endereço: Setor Bancário Sul,
quadra 1, bloco G, 4º andar, Brasília (DF); Membro: Aldemir Ben-
dine, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF/MF sob nº
043.980.408-62, portador da Carteira de Identidade nº 10.126.451,
expedida em 28.04.1976 pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco
G, 24º andar, Brasília (DF); Membro: Henrique Jäger, brasileiro,
divorciado, economista, inscrito no CPF/MF sob o nº 831.180.477-04,
portador da Carteira de Identidade nº 17.295-2, expedida em
24.06.1988 pelo Conselho Regional de Economia do Estado do Rio
de Janeiro. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 4º
andar, Brasília (DF); Membro: Sérgio Eduardo Arbulu Mendonça,
brasileiro, divorciado, economista, inscrito no CPF/MF sob o nº
001.338.128-80, portador da Carteira de Identidade nº 7.226.617-X,
expedida em 11.11.2003 pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco
G, 24º andar, Brasília (DF); (...) Nada mais havendo a tratar, o Sr.
Presidente deu por encerrada a reunião, da qual eu, ass.) Luiz Cláudio
Ligabue, Secretário, mandei lavrar esta ata que, lida e achada con-
forme, vai assinada pelos Srs. Conselheiros presentes. Ass.) Adriana
Queiroz de Carvalho, Aldemir Bendine, Bernardo Gouthier Macedo,
Elvio Lima Gaspar, Henrique Jäger e Sérgio Eduardo Arbulu Men-
donça. ESTE DOCUMENTO É PARTE TRANSCRITA DO LIVRO
Nº 28 PÁGINAS 31 A 39. Atestamos que este documento foi sub-
metido a exame do Banco Central do Brasil em processo regular e a
manifestação a respeito dos atos praticados consta de carta emitida à
parte. Departamento de Organização do Sistema Financeiro-DEORF -
3.249.351-7 - Fernando Leonel de Paiva - Analista. A Junta Co-

mercial do Distrito Federal certificou o registro em 08.10.2013 sob o
número 20130880639 - Mônica Amorim Meira - Secretária-Geral.

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA
FINANCEIRO E CONTROLE DE OPERAÇÕES

DO CRÉDITO RURAL

ATO No- 510, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

O Diretor de Organização do Sistema Financeiro e Controle
de Operações do Crédito Rural do BANCO CENTRAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 18, inciso IV, do Re-
gimento Interno, com base no art. 41, parágrafo 2º, da Lei 6.024, de
13 de março de 1974, e no art. 5º, § 2º, § 3º, do Regulamento Anexo
à Portaria 77.801, de 9 de agosto de 2013, resolve:

Fica prorrogado por 90 (noventa) dias, a contar de 21 de
outubro de 2013, o prazo para conclusão do inquérito instaurado na
DJC ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA - EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL (CNPJ n° 81.246.688/0001-96), com se-
de na cidade de Curitiba (PR).

SIDNEI CORRÊA MARQUES

ATO No- 511, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

O Diretor de Organização do Sistema Financeiro e Controle
de Operações do Crédito Rural do BANCO CENTRAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 18, inciso IV, do Re-
gimento Interno, com base no art. 41, parágrafo 2º, da Lei 6.024, de
13 de março de 1974, e no art. 5º, § 2º, § 3º, do Regulamento Anexo
à Portaria 77.801, de 9 de agosto de 2013, resolve:
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Ẁ
Ŷ
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>Ù

5
7
�6
7
�5
6
7
4

E
1
�
.
,
)[
E
�
E
�

7
D
C
SB
C

03
C
�6
4
C
SB
8

0
T\̂
WV
Ẑ
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Ŵ
]
X
>Û
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E
“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,
MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

RECADASTRADA EM 1997, SOB N. 00052811997

EMPRESA

WILSON STERDE

TIPO: EMPRESÁRIO (M.E.)

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35112245128 11/02/1993 04/09/2017 10:27:17

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

01/03/1993 96.260.633/0001-08

CAPITAL

Cr$ 15.000.000,00 (QUINZE MILHÕES DE CRUZEIROS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA CONSELHEIRO GAVIAO PEIXOTO NÚMERO: 615

BAIRRO: CENTRO COMPLEMENTO:

MUNICÍPIO: RAFARD CEP: 13370-000 UF: SP

OBJETO SOCIAL

CONFECCAO DE ROUPAS (TRAJES, PASSEIO, GALA, ESPORTE, AGASALHOS, ETC.) EXCLUSIVE-  INFANTO-JUVENIL  (COD.  25.12),
INTERIORES  (COD. 25.13) E PARA BANHO (COD.25.14),  COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO - EXCLUSIVE PROFISSIONAIS

EPARA  SEGURANCA  NO  TRABALHO  (COD.  41.36),  COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DEARMARINHO,.

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

WILSON STERDE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 024.546.468-97, RG/RNE: 13653548, RESIDENTE À RUA ALAN ROLIN BARBOSA, 523,
NOVA RAFARD, RAFARD - SP, CEP 13370-000, NA SITUAÇÃO DE TITULAR.

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 153.893/95-3     SESSÃO: 20/09/1995

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE WILSON STERDE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF 024.546.468-97, RG: 13653548,
RESIDENTE À RUA ALAN ROLIN BARBOSA, 523, NOVA RAFARD, RAFARD - SP, CEP 13370-000, OCUPANDO CARGO DE
TITULAR.

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA ALAN ROLIN BARBOSA, 523, NOVA RAFARD, RAFARD - SP, CEP 13370-000.

NUM.DOC: 064.423/03-7     SESSÃO: 07/04/2003

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA CONSELHEIRO GAVIAO PEIXOTO, 615, CENTRO, RAFARD - SP, CEP 13370-000.

INCLUSÃO DE CNPJ 96.260.633/0001-08

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35112245128
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 01/09/2017

Ficha Cadastral Simplificada emitida para darci nunes : 17044457878. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL
DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 90687181,
segunda-feira, 4 de setembro de 2017 às 10:27:17.
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09 - Número do DARE

170590287400624

Emissão: 04/09/2017

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Banco do Brasil Sa

85850000013-4 48490185111-2 70590287400-0 62420171004-3 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

170590287400624

07 - Data de Vencimento

04/10/2017

03 - CNPJ Base / CPF

00.000.000

04 - Telefone

(54)3282-4100

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 1.348,49

06 - Observações 
Comarca/Foro: Capivari, Cód. Foro: 125, Natureza da Ação: Custas Iniciais, Autor: BANCO DO BRASIL S/
A, Réu: WILSON STERDE - ME

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85850000013-4 48490185111-2 70590287400-0 62420171004-3 

Documento Principal

DARE-SP
07 - Data de Vencimento

04/10/2017

03 - CNPJ Base / CPF

00.000.000

04 - Telefone

(54)3282-4100

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 1.348,49

06 - Observações  
Comarca/Foro: Capivari, Cód. Foro: 125, Natureza da Ação: Custas Iniciais, Autor: BANCO DO BRASIL S/
A, Réu: WILSON STERDE - ME

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
AV. JULIO DE CASTILHOS, 465 Capivari SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
AV. JULIO DE CASTILHOS, 465 Capivari SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Banco do Brasil Sa

Emissão: 04/09/2017

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda Documento

Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

230-6
Custas - judiciárias pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Banco do Brasil Sa

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 1.348,49

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

170590287400624-0001

Emissão: 04/09/2017

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Capivari, Cód. Foro: 125, Natureza da Ação: Custas 
Iniciais, Autor: BANCO DO BRASIL S/A, Réu: WILSON STERDE - ME

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 1.348,49

14 - Valor Total

170590287400624-0001

16 - Endereço 
AV. JULIO DE CASTILHOS, 465 Capivari SP

TJ - 1123001 - PETIÇÃO INICIAL 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

04/10/2017

00.000.000/0698-09
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
11/09/2017 -     AUTOATENDIMENTO      - 10.39.43
0037X00037         SEGUNDA VIA              0043

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: AVALLONE ADVOGADOS
AGENCIA: 0037-X CONTA:       398.889-9
================================================
Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG
Codigo de Barras   85850000013-4   48490185111-2
                   70590287400-0   62420171004-3
Banco                                        001
Data do pagamento                     11/09/2017
Nr de controle- Dare-SP          170590287400624
Valor Total                             1.348,49
------------------------------------------------
COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO
PROCESSO SF 38-9078843/2001.
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  091118
AUTENTICACAO SISBB:        6.408.DB9.CC7.48D.34C
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09 - Número do DARE

170590287400665

Emissão: 04/09/2017

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Banco do Brasil Sa

85820000000-7 21520185111-4 70590287400-0 66520171004-0 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

170590287400665

07 - Data de Vencimento

04/10/2017

03 - CNPJ Base / CPF

00.000.000

04 - Telefone

(54)3282-4100

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 21,52

06 - Observações 
Comarca/Foro: Capivari, Cód. Foro: 125, Natureza da Ação: Custas Iniciais, Autor: BANCO DO BRASIL S/
A, Réu: WILSON STERDE - ME

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85820000000-7 21520185111-4 70590287400-0 66520171004-0 

Documento Principal

DARE-SP
07 - Data de Vencimento

04/10/2017

03 - CNPJ Base / CPF

00.000.000

04 - Telefone

(54)3282-4100

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 21,52

06 - Observações  
Comarca/Foro: Capivari, Cód. Foro: 125, Natureza da Ação: Custas Iniciais, Autor: BANCO DO BRASIL S/
A, Réu: WILSON STERDE - ME

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
AV. JULIO DE CASTILHOS, 465 Capivari SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
AV. JULIO DE CASTILHOS, 465 Capivari SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Banco do Brasil Sa

Emissão: 04/09/2017

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda Documento

Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Banco do Brasil Sa

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 21,52

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

170590287400665-0001

Emissão: 04/09/2017

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Capivari, Cód. Foro: 125, Natureza da Ação: Custas 
Iniciais, Autor: BANCO DO BRASIL S/A, Réu: WILSON STERDE - ME

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 21,52

14 - Valor Total

170590287400665-0001

16 - Endereço 
AV. JULIO DE CASTILHOS, 465 Capivari SP

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

04/10/2017

00.000.000/0698-09
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comprovante
                                                                                
                                                            11/09/2017 10:40:20
SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
11/09/2017 -     AUTOATENDIMENTO      - 10.39.43
0037X00037         SEGUNDA VIA              0030
                                                
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            
                                                
CLIENTE: AVALLONE ADVOGADOS                     
AGENCIA: 0037-X CONTA:       398.889-9          
================================================
Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG                  
Codigo de Barras   85820000000-7   21520185111-4
                   70590287400-0   66520171004-0
Banco                                        001
Data do pagamento                     11/09/2017
Nr de controle- Dare-SP          170590287400665
Valor Total                                21,52
------------------------------------------------
COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO
PROCESSO SF 38-9078843/2001.                    
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  091119                              
AUTENTICACAO SISBB:        C.A61.7D4.E7F.501.244

--------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------
Transação efetuada com sucesso por: JA151634 FERNANDA FRANCISCATO MORTARI
================================================================================
================================================================================

Página 1
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Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido
2017090416045003

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0698-
09

Nº	do	processo Unidade CEP
95680-000

Endereço Código
AV.	JULIO	DE	CASTILHOS,	465 120-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	WILSON	STERDE	-	ME	bbjur	2017/0188250	ag0698	proc	CAPIVARI/SP
AÇÃO:MONITÓRIA	Finalidade:120-1

Valor

30,00		
Total

30,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Nov/16	-	SISBB	16323	-	ass
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868800000005300051174005112010000003000698090039

Corte	aqui.
Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2017090416045003
Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0698-
09

Nº	do	processo Unidade CEP
95680-000

Endereço Código
AV.	JULIO	DE	CASTILHOS,	465 120-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	WILSON	STERDE	-	ME	bbjur	2017/0188250	ag0698	proc	CAPIVARI/SP
AÇÃO:MONITÓRIA	Finalidade:120-1

Valor

30,00		
Total

30,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Nov/16	-	SISBB	16323	-	ass
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868800000005300051174005112010000003000698090039

Corte	aqui.
Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2017090416045003
Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0698-
09

Nº	do	processo Unidade CEP
95680-000

Endereço Código
AV.	JULIO	DE	CASTILHOS,	465 120-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	WILSON	STERDE	-	ME	bbjur	2017/0188250	ag0698	proc	CAPIVARI/SP
AÇÃO:MONITÓRIA	Finalidade:120-1

Valor

30,00		
Total

30,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Nov/16	-	SISBB	16323	-	ass
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868800000005300051174005112010000003000698090039
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
08/09/2017  -    PORTAL JURIDICO    -   10:44:59
          OUVIDORIA BB  0800 729 5678
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO
           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 01915-1
================================================
         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ
CODIGO DE BARRAS   86880000000-5   30005117400-5
          11201000000-3   00069809003-9
DATA DO PAGAMENTO                     06/09/2017
VALOR TOTAL                                30,00
------------------------------------------------
               AUTENTICACAO SISBB:
              B.681.83D.926.94B.C5D

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/compr...

1 de 1 08/09/2017 10:41P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125 

Classe – Assunto: Monitória - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcia Yoshie Ishikawa

Vistos.

O exame da prova escrita evidencia o direito do autor, o que autoriza a expedição 

do mandado de injunção para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder ao pagamento da quantia 

especificada na petição inicial e efetuar o pagamento de honorários advocatícios correspondentes 

a 5% do valor da causa ou apresentar embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 

do CPC. 

Na hipótese de cumprimento do mandado no prazo, o réu será isento do 

pagamento de custas processuais. Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem 

opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de 

qualquer formalidade.

Expeça-se carta postal para citação e intimação.

Intime-se.

Capivari, 18 de setembro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capivari  Emitido em: 19/09/2017 10:53 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0882/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.O   exame   da   prova   escrita   evidencia   o   direito   do   autor,   o   que   autoriza   a   expedição 
 do   mandado   de   injunção   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   proceder   ao   pagamento   da   quantia   especificada 
 na   petição   inicial   e   efetuar   o   pagamento   de   honorários   advocatícios   correspondentes   a   5%   do   valor   da   causa 
 ou   apresentar   embargos   ao   mandado   monitório,   nos   termos   do   artigo   701   do   CPC.   Na   hipótese   de 
 cumprimento   do   mandado   no   prazo,   o   réu   será   isento   do   pagamento   de   custas   processuais.   Caso   não   cumpra 
 o   mandado   no   prazo   e   os   embargos   não   forem   opostos,   constituir-se-á   de   pleno   direito   o   título   executivo 
 judicial,   independentemente   de   qualquer   formalidade.Expeça-se   carta   postal   para   citação   e 
 intimação.Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 19 de setembro de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 20/09/2017 09:28 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0882/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2439/2441   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/09/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.O   exame   da   prova   escrita   evidencia   o   direito   do   autor,   o   que   autoriza   a   expedição 
 do   mandado   de   injunção   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   proceder   ao   pagamento   da   quantia   especificada 
 na   petição   inicial   e   efetuar   o   pagamento   de   honorários   advocatícios   correspondentes   a   5%   do   valor   da   causa 
 ou   apresentar   embargos   ao   mandado   monitório,   nos   termos   do   artigo   701   do   CPC.   Na   hipótese   de 
 cumprimento   do   mandado   no   prazo,   o   réu   será   isento   do   pagamento   de   custas   processuais.   Caso   não   cumpra 
 o   mandado   no   prazo   e   os   embargos   não   forem   opostos,   constituir-se-á   de   pleno   direito   o   título   executivo 
 judicial,   independentemente   de   qualquer   formalidade.Expeça-se   carta   postal   para   citação   e 
 intimação.Intime-se." 

           Capivari, 20 de setembro de 2017. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAPIVARI

FORO DE CAPIVARI

2ª VARA

Rua Dr. João Adolfo Stein, 171 - Capivari-SP - CEP 13360-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe – Assunto: Monitória - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Destinatário:
Wilson Sterde - Me
Rua Conselheiro Gavião Peixoto, 615, Centro 
Rafard-SP 
CEP 13370-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) e 
INTIMADO(A) de todo o conteúdo da petição inicial e da decisão, para que, prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o 
pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$ 134.848,02 devidamente atualizada e efetue o pagamento de 
honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos 
do artigo 701 do CPC, ficando, ainda, ciente que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta 
citação/intimação se efetivou.

ADVERTÊNCIAS: 1- O réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. 2- Caso não 
cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, 
independentemente de qualquer formalidade.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que 
desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
Capivari, 19 de setembro de 2017. Maria Cláudia Botinhon Braggion - Escrivão Judicial II.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAPIVARI

FORO DE CAPIVARI

2ª VARA

Rua Dr. João Adolfo Stein, 171 - Capivari-SP - CEP 13360-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe – Assunto: Monitória - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Destinatário:
Rebeca Tais Sterde
Rua Alan Rolin Barbosa, 523, Popular 
Rafard-SP 
CEP 13370-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) e 
INTIMADO(A) de todo o conteúdo da petição inicial e da decisão, para que, prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o 
pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$ 134.848,02 devidamente atualizada e efetue o pagamento de 
honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos 
do artigo 701 do CPC, ficando, ainda, ciente que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta 
citação/intimação se efetivou.

ADVERTÊNCIAS: 1- O réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. 2- Caso não 
cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, 
independentemente de qualquer formalidade.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que 
desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
Capivari, 19 de setembro de 2017. Maria Cláudia Botinhon Braggion - Escrivão Judicial II.
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CERTIDÃO

Autos: 1002114-15.2017.8.26.0125 
Classe: Monitória

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

docuemtno não pertence aos autos.

Capivari, 04 de abril de 2018.

Cristiane Mello Teixeira Ribeiro
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe – Assunto: Monitória - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o autor em prosseguimento, no prazo de 10 dias, 
sobre as cartas de citação devolvidas sem cumprimento.
Nada Mais. Capivari, 05 de abril de 2018. Eu, ___, Cristiane 
Mello Teixeira Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 05/04/2018 11:26 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0308/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   autor   em   prosseguimento,   no   prazo   de   10   dias,   sobre   as   cartas   de   citação 
 devolvidas sem cumprimento." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 5 de abril de 2018. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 06/04/2018 09:34 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0308/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2209/2211   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   autor   em   prosseguimento,   no   prazo   de   10   dias,   sobre   as   cartas   de   citação 
 devolvidas sem cumprimento." 

           Capivari, 6 de abril de 2018. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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________________________________________________  

 

MATRI Z – BAURU: Rua Luiz Aleixo, n. 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – TEL (14) 2107-8888 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 
CIVEL DA COMARCA DE CAPIVARI, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO N. 1002114-15.2017.8.26.0125 
 

BANCO DO BRASIL S.A, instituição financeira 
devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, que, perante 
este r. Juízo e Cartório respectivo, move em face de Wilson Sterde - Me e 
Outra, por seu advogado ao final assinado, vem, respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., requerer a 
citação dos requeridos via postal – AR/MÃO PRÓPRIA Digital. 

 
1) RUA IPANEMA, 372, CS 10, MOOCA, SAO 

PAULO/SP, CEP: 03164-200; 
 
Pleiteia o prazo de cinco dias para o recolhimento 

das guias. 
 
Nestes Termos, 
Pede deferimento. 
 
Bauru, 13 de Abril de 2018 
 
 

EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA 
OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe – Assunto: Monitória - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Recolha o autor, em 10 dias, duas taxas de citação postal.
Nada Mais. Capivari, 18 de abril de 2018. Eu, ___, Cristiane 
Mello Teixeira Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 18/04/2018 12:32 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0356/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Recolha o autor, em 10 dias, duas taxas de citação postal." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 18 de abril de 2018. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 19/04/2018 09:51 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0356/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2396/2397   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor do ato: "Recolha o autor, em 10 dias, duas taxas de citação postal." 

           Capivari, 19 de abril de 2018. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

www.avalloneadvogados.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL  
DA COMARCA DE CAPIVARI, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 1002114-15.2017.8.26.0125 
 
    BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação em epigrafe, 
que move em face de WILSON STERDE - ME, feito epigrafado, em curso perante 
este r. Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui respeitosamente perante V. 
Exa., requerer o a juntada das taxas judiciárias, para a devida regularização 
processual, conforme doc. Anexo. 
 
    Termos em que. 
    Pede e espera deferimento. 
     
    Bauru, 3 de Maio de 2018. 
   

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

21
14

-1
5.

20
17

.8
.2

6.
01

25
 e

 c
ód

ig
o 

3C
1B

52
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 J
A

N
ZO

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
05

/2
01

8 
às

 0
8:

38
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

R
18

70
01

13
37

9 
   

 .

fls. 97



Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2018041410563103

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0698-
09

Nº	do	processo Unidade CEP

1002114-15.2017.8.26 .0125 95680-000
Endereço Código

AV.	JULIO	DE	CASTILHOS,	465 120-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	WILSON	STERDE	-	ME	bbjur	2017/0188250	ag0698	proc	1002114-
15.2017.8.26.0125	2ª	VARA	CIVEL	CAPIVARI/SP	AÇÃO:MONITÓRIA	Finalidade:120-1

Valor

42,50		
Total

42,50		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Out/17	-	SISBB	17284	-	feso
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868000000000425051174007112010000003000698091035

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2018041410563103

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0698-
09

Nº	do	processo Unidade CEP

1002114-15.2017.8.26 .0125 95680-000
Endereço Código

AV.	JULIO	DE	CASTILHOS,	465 120-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	WILSON	STERDE	-	ME	bbjur	2017/0188250	ag0698	proc	1002114-
15.2017.8.26.0125	2ª	VARA	CIVEL	CAPIVARI/SP	AÇÃO:MONITÓRIA	Finalidade:120-1

Valor

42,50		
Total

42,50		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Out/17	-	SISBB	17284	-	feso
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868000000000425051174007112010000003000698091035

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2018041410563103

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0698-
09

Nº	do	processo Unidade CEP

1002114-15.2017.8.26 .0125 95680-000
Endereço Código

AV.	JULIO	DE	CASTILHOS,	465 120-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	WILSON	STERDE	-	ME	bbjur	2017/0188250	ag0698	proc	1002114-
15.2017.8.26.0125	2ª	VARA	CIVEL	CAPIVARI/SP	AÇÃO:MONITÓRIA	Finalidade:120-1

Valor

42,50		
Total

42,50		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Out/17	-	SISBB	17284	-	feso
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868000000000425051174007112010000003000698091035
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

03/05/2018  -    PORTAL JURIDICO    -   15:06:12

          OUVIDORIA BB  0800 729 5678

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.

AGENCIA: 01915-1

================================================

         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ

CODIGO DE BARRAS   86800000000-0   42505117400-7

          11201000000-3   00069809103-5

DATA DO PAGAMENTO                     20/04/2018

VALOR TOTAL                                42,50

------------------------------------------------

               AUTENTICACAO SISBB:

              B.B2A.B53.E26.C08.25F

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/process...

1 de 1 03/05/2018 15:06P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe  Assunto: Monitória - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Carta

Nada Mais. Capivari, 07 de maio de 2018. Eu, ___, Cristiane 
Mello Teixeira Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAPIVARI

FORO DE CAPIVARI

2ª VARA

Rua Dr. João Adolfo Stein, 171 - Capivari-SP - CEP 13360-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe – Assunto: Monitória - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Destinatário:
Rebeca Tais Sterde
Rua Ipanema, 372, CASA 10, Mooca 
São Paulo-SP 
CEP 03164-200

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) e 
INTIMADO(A) de todo o conteúdo da petição inicial e da decisão, para que, prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o 
pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$ 134.848,02 devidamente atualizada e efetue o pagamento de 
honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos 
do artigo 701 do CPC, ficando, ainda, ciente que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta 
citação/intimação se efetivou.

ADVERTÊNCIAS: 1- O réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. 2- Caso não 
cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, 
independentemente de qualquer formalidade.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que 
desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
Capivari, 07 de maio de 2018. Cristiane Mello Teixeira Ribeiro - Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAPIVARI

FORO DE CAPIVARI

2ª VARA

Rua Dr. João Adolfo Stein, 171 - Capivari-SP - CEP 13360-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe – Assunto: Monitória - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Destinatário:
Wilson Sterde - Me
Rua Ipanema, 372, CASA 10, Mooca 
São Paulo-SP 
CEP 03164-200

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) e 
INTIMADO(A) de todo o conteúdo da petição inicial e da decisão, para que, prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o 
pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$ 134.848,02 devidamente atualizada e efetue o pagamento de 
honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos 
do artigo 701 do CPC, ficando, ainda, ciente que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta 
citação/intimação se efetivou.

ADVERTÊNCIAS: 1- O réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. 2- Caso não 
cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, 
independentemente de qualquer formalidade.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que 
desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
Capivari, 07 de maio de 2018. Cristiane Mello Teixeira Ribeiro - Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAPIVARI

FORO DE CAPIVARI

2ª VARA

Rua Dr. João Adolfo Stein, 171 - Capivari-SP - CEP 13360-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe – Assunto: Monitória - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Destinatário:
Wilson Sterde - Me
Rua Ipanema, 372, CASA 10, Mooca 
São Paulo-SP 
CEP 03164-200

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) e 
INTIMADO(A) de todo o conteúdo da petição inicial e da decisão, para que, prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o 
pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$ 134.848,02 devidamente atualizada e efetue o pagamento de 
honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos 
do artigo 701 do CPC, ficando, ainda, ciente que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta 
citação/intimação se efetivou.

ADVERTÊNCIAS: 1- O réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. 2- Caso não 
cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, 
independentemente de qualquer formalidade.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que 
desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
Capivari, 07 de maio de 2018. Cristiane Mello Teixeira Ribeiro - Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe – Assunto: Monitória - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls: 103/104: Manifeste-se a parte autora, em prosseguimento, 
no prazo de 05 dias.
Nada Mais. Capivari, 08 de junho de 2018. Eu, ___, Cristiane 
Mello Teixeira Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 11/06/2018 10:09 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0567/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls: 103/104: Manifeste-se a parte autora, em prosseguimento, no prazo de 05 dias." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 11 de junho de 2018. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 12/06/2018 07:48 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0567/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1963/1968   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/06/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor do ato: "Fls: 103/104: Manifeste-se a parte autora, em prosseguimento, no prazo de 05 dias." 

           Capivari, 12 de junho de 2018. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

 www.avalloneadvogados.com.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2º VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAPIVARI-SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1002114-15.2017.8.26.0125 
 

BANCO DO BRASIL S/A, instituição financeira 
devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, que, perante este r. 
Juízo e Cartório respectivo, move em WILSON STERDE - ME, vem, 
respeitosamente perante Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., 
requerer que seja realizada tentativa de citação por Oficial de Justiça nos 
endereços constantes nas referidas Cartas de Citação anteriormente expedidas. 

 
 

Termos em que, 
Pede e Espera Deferimento. 
 
Bauru, 25 de junho de 2018. 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199  
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 15/06/2018 10:36:45
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Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 739

1002114-15.2017.8.26.0125BANCO DO BRASIL S/A 2017/0188250 JULLIANE TRENTIN GOMES 2 - VARA CIVEL
WILSON STERDE - ME CAPIVARI 2017
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PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

15/06/2018 739 15/06/2018

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

BANCO DO BRASIL S/A CPF/CNPJ: 00.000.0000698-09

CANELA  1,  CENTRO

CANELA  -RS  CEP:95680-000

  

   

20/06/2018

699-8 / 950001-4

28446110000000739
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

25/06/2018   BANCO DO BRASIL   Nr. Doc:000000005

       Comprovante de Pagamento de Boleto

------------------------------------------------

00190000090284461100000000739177175610000015420

------------------------------------------------

BANCO DO BRASIL S.A.       00.000.000/0001-91

AGENCIA: 00000-0           C/C: 000000-0

------------------------------------------------

Banco Emissor:             Banco do Brasil S.A.

Beneficiário:              SAO PAULO TRIBUNAL DE

Nome Fantasia:             SAO PAULO TRIBUNAL DE

CPF/CNPJ:                  51.174.001/0001-93

------------------------------------------------

Sacador Avalista:

CPF/CNPJ:                  00000000000000

------------------------------------------------

Pagador:                   BANCO DO BRASIL S/A

CPF/CNPJ:                  00.000.000/0698-09

------------------------------------------------

Data de Vencimento:                   19/06/2018

Data de Pagamento:                    19/06/2018

Valor do Documento:                       154,20

Juros/Multa(+):                             0,00

Outros Acréscimos(+):                       0,00

Desconto/Abatimento(-):                     0,00

Outras Deduções(-):                         0,00

________________________________________________

Valor Cobrado(=):                         154,20

------------------------------------------------

AUT.2.E7A.595.F2A.3A1.376

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/process...

1 de 1 25/06/2018 10:33P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Compl. do Endereço da Vara << 
Informação indisponível >> - Pão de Açucar
CEP: 13360-000 - Capivari - SP
Telefone: (19) 3491-4112 - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br

Processo nº 1002114-15.2017.8.26.0125 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe – Assunto: Monitória - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES

Vistos.

Fls. 109: Defiro a citação por oficial de justiça. Expeça-se o necessário. 

Int. 

Capivari, 25 de junho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capivari  Emitido em: 26/06/2018 17:21 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0618/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 109: Defiro a citação por oficial de justiça. Expeça-se o necessário. Int." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 26 de junho de 2018. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

21
14

-1
5.

20
17

.8
.2

6.
01

25
 e

 c
ód

ig
o 

3F
D

07
7F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 B

O
T

IN
H

O
N

 B
R

A
G

G
IO

N
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

06
/2

01
8 

às
 1

7:
21

 .

fls. 113



 Foro de Capivari  Emitido em: 28/06/2018 07:41 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0618/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1863/1867   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/06/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 109: Defiro a citação por oficial de justiça. Expeça-se o necessário. Int." 

           Capivari, 28 de junho de 2018. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe – Assunto: Monitória - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que a parte autora requereu a citação dos requeridos por 
oficial de justiça no mesmo endereço em que foi enviada a carta de citação. 
Ocorre que os Requeridos residem na cidade de São Paulo (conforme carta 
de citação de fls. 101/102), não sendo possível cumprir a decisão de fls. 
112. Consulto como proceder. Nada Mais. Capivari, 02 de julho de 2018. 
Eu, ___, Cristiane Mello Teixeira Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe  Assunto: Monitória - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Carta Precatória

Nada Mais. Capivari, 03 de julho de 2018. Eu, ___, Cristiane 
Mello Teixeira Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe – Assunto: Monitória - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Prazo para Cumprimento: * dias

Valor da Causa: R$ 134.848,02

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DO FORO DE CAPIVARI DA 
COMARCA DE CAPIVARI
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DO SETOR UNIFICADO DAS CARTAS 
PRECATÓRIAS CÍVEIS DA COMARCA DA CAPITAL/SP.

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES, MM. Juiz(a) de Direito da 
2ª Vara do Foro de Capivari da Comarca de Capivari, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe, tudo de conformidade com as peças que seguem, as quais desta passam a fazer parte 
integrante.

FINALIDADE: CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do(a)(s) requerido(a)(s) indicado(a)(s) abaixo, para 
que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial no 
valor de R$ 134.848,02 devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios 
correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos 
termos do artigo 701 do CPC e conforme r. decisão de seguinte teor: "Vistos.O exame da prova 
escrita evidencia o direito do autor, o que autoriza a expedição do mandado de injunção para, no 
prazo de 15 (quinze) dias, proceder ao pagamento da quantia especificada na petição inicial e 
efetuar o pagamento de honorários advocatícios correspondentes a 5% do valor da causa ou 
apresentar embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Na hipótese de 
cumprimento do mandado no prazo, o réu será isento do pagamento de custas processuais. Caso 
não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito 
o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade.Expeça-se carta postal 
para citação e intimação.Intime-se.". 

ADVERTÊNCIAS: 1 -O réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o 
mandado no prazo. 2- Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, 
constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer 
formalidade.
Senha e3ljxw

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S) E INTIMADA(S): WILSON STERDE – 
ME e REBECA TAIS STERDE, com endereço à Rua Ipanema, 372, CASA 10, Mooca, CEP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

03164-200, São Paulo - SP 

PROCURADORES: Dr(a). Eduardo Janzon Avallone Nogueira - OAB nº 123199/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Capivari, 03 de 
julho de 2018. Maria Cláudia Botinhon Braggion, Escrivão Judicial II. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe – Assunto: Monitória - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Carta precatória expedida as fls. 118/119, devendo a parte autora 
comprovar a sua distribuição, em 05 dias. 
Nada Mais. Capivari, 10 de julho de 2018. Eu, ___, Cristiane 
Mello Teixeira Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 11/07/2018 10:42 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0660/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Carta   precatória   expedida   as   fls.   118/119,   devendo   a   parte   autora   comprovar   a   sua 
 distribuição, em 05 dias." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 11 de julho de 2018. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 12/07/2018 10:29 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0660/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2293/2301   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Carta   precatória   expedida   as   fls.   118/119,   devendo   a   parte   autora   comprovar   a   sua 
 distribuição, em 05 dias." 

           Capivari, 12 de julho de 2018. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

www.avalloneadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DO FORO DE CAPIVARI, ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

Processo nº. 1002114-15.2017.8.26.0125   
 
 
       BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado que a presente subscreve nos autos da Ação Monitória, que move face 
a WILSON STERDE - ME, já qualificada, em trâmite perante este r. Juízo e 
respectivo cartório, vem, mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência, 
requer o sobrestamento do feito pelo prazo de 20 (vinte) dias para comprovar da 
distribuição de carta precatória. 
 

Ressalta-se que o banco autor é a maior interessado 
no deslinde da questão, tratando-se, portanto, o deferimento deste pleito, ora 
requerido, de meio para uma melhor instrução processual, e não um ato 
protelatório.  
 
       
    Termos em que, 
    P. deferimento. 

 
    Bauru, 20 de julho de 2018. 

 
    Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
    OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO
 

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125 

Classe - Assunto Monitória - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES

Vistos.

Fls. 123: Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 20 dias. Decorridos, nova 
vista ao Banco autor. 

Intime-se.

Capivari, 20 de julho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capivari  Emitido em: 23/07/2018 10:56 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0708/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   123:   Defiro   o   sobrestamento   do   feito   pelo   prazo   de   20   dias.   Decorridos,   nova 
 vista ao Banco autor. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 23 de julho de 2018. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 24/07/2018 08:07 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0708/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2097/2099   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   123:   Defiro   o   sobrestamento   do   feito   pelo   prazo   de   20   dias.   Decorridos,   nova 
 vista ao Banco autor. Intime-se." 

           Capivari, 24 de julho de 2018. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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   _____________________________ 

 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8877/2107-8899 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE CAPIVARI-SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1002114-15.2017.8.26.0125 
                                                        
  BANCO DO BRASIL S.A., já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação que move 
em face de WILSON STERDE - ME, feito epigrafado, em curso perante este r. 
Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui respeitosamente, perante Vossa 
Excelência, requerer a juntada do comprovante de distribuição da carta 
precatória. 
  

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Bauru, 22 de agosto de 2018. 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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Nom e

Foro

Processo

Classe do processo

Assunto principal

Data/ Hora

Requerente

Requerido

Requerido

Pet ição*

Docum ento 1

Procuração

Guia de Custas

Guia de Custas

Guia de Custas

Guia de Custas

Guia de Custas

Guia de Custas

Guia de Custas

Guia de Custas

Anexar docum entos

Recibo

>  Bem-vindo >  Pet icionamento Elet rônico >  Pet icionamento Elet rônico de 1º  Grau >  Pet ição

I nicial de 1°  Grau

Pet ição I nicia l de 1 °  Grau

Operação realizada com  sucesso

Prezado EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA, todos docum entos foram  assinados e protoco lados com  sucesso. O processo fo i

protocolado com  o núm ero 1 0 3 5 4 2 5 -8 1 .2 0 1 8 .8 .2 6 .0 0 2 1  em  2 0 / 0 8 / 2 0 1 8  1 6 :5 5 :3 3 .

Orientações

Um  e-m ail fo i enviado para janzon@avalloneadvogados.com .br com  os dados deste protocolo.

Após a sua pet ição ser recebida e encam inhada pelo Tribunal, será possível acom panhar o  andam ento do  processo at ravés da Consulta de

Processos Online  existente no portal.

Pet icionante

: EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA

Protocolo

: Setor de Cartas Precatórias Cíveis -  Cap

: 1035425-81.2018.8.26 .0021

: Carta Precatória Cível

: Citação

: 20/ 08/ 2018 16: 55: 33

Partes

: BANCO DO BRASIL S/ A

: WILSON STERDE – ME

: REBECA TAIS STERDE

Docum entos Protocolados

: 1-  248132_14 -  1-2.pdf

: 2-  248132_04 -  1-5.pdf

: 3-  248132_13 -  1-2.pdf

: 4-  248132_07 -  1 .pdf

: 5-  248132_08 -  1 .pdf

: 6-  248132_05 -  1 .pdf

: 7-  248132_09 -  1 .pdf

: 8-  248132_10 -  1 .pdf

: 9-  248132_11 -  1 .pdf

: 10-  248132_06 -  1 .pdf

: 11-  248132_12 -  1 .pdf

Dow nloads

: Realizar dow nload dos docum entos da pet ição

: Realizar dow nload do recibo

Desenvolvido pela Softplan em  parcer ia com a Secretaria de Tecnologia da I nformação -  STI

EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEI RA (Sair)

Exibindo todos docum entos > > Exibir 3  prim eiros

e-SAJ https://esaj.tjsp.jus.br/petpg/peticaoInicialFinalizadaComSucesso.do?c...

1 de 1 20/08/2018 16:56P
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1

CRISTIANE MELLO TEIXEIRA RIBEIRO

De: MARCIO ANTONIO DIAS

Enviado em: quinta-feira, 29 de novembro de 2018 17:03

Para: CRISTIANE MELLO TEIXEIRA RIBEIRO

Assunto: ENC: devolução - Carta Precatória nº 1035425-81.2018.8.26.0021  - nº origem: 

1002114-15.2017.8.26.0125

Prioridade: Alta

Sinalizador de acompanhamento:

Acompanhar

Status do sinalizador: Sinalizada

f 8 
 

MARCIO ANTONIO DIAS 
Chefe de Seção Judiciário  

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

2ª Vara Judicial de Capivari - Seção Cível 

Rua João Adolfo Stein, 171 - Pão de Açúcar - Capivari/SP - CEP: 13360-000 

Tel: (19) 3491-4112 

E-mail: madias@tjsp.jus.br 

De: CAPIVARI - 2 OFICIO JUDICIAL 
Enviado: quinta-feira, 29 de novembro de 2018 12:40 
Para: MARCIO ANTONIO DIAS 
Assunto: ENC: devolução - Carta Precatória nº 1035425-81.2018.8.26.0021 - nº origem: 1002114-
15.2017.8.26.0125 

  
  

 

CAPIVARI - 2 OFICIO JUDICIAL
- 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Segundo Oficio Judicial 

Rua Dr João Adolfo Stein, 171 - Pão de Açúcar - Capivari/SP - CEP: 13360-000 

Tel: (19) 3491-4112  

E-mail: capivari2@tjsp.jus.br 

De: HELY LOPES MEIRELLES - OFICIO DE CARTAS PRECATORIAS CIVEIS 
Enviado: quinta-feira, 29 de novembro de 2018 12:39 
Para: CAPIVARI - 2 OFICIO JUDICIAL 
Assunto: devolução - Carta Precatória nº 1035425-81.2018.8.26.0021 - nº origem: 1002114-15.2017.8.26.0125 

  

  

  

Prezado(a) Sr(a)., 
Nos termos do Comunicado CG Nº 1951/2017, título VIII, segue senha devolução 

devolução - Carta Precatória nº 1035425-81.2018.8.26.0021  - nº origem: 1002114-
15.2017.8.26.0125 

Nome: Setor de Cartas Precatórias Cíveis da Capital (Geraldo) 
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2

_______Senha:       j8qigi 
Esta senha expira em: 27/09/2019 

  

Atenciosamente, 
  

Setor de Cartas Precatórias Cíveis da Capital 
Viaduto Dona Paulina, 80 – 17º andar – Centro 

São Paulo/SP 

Tel.: (11) 3242-2333 ramal 2169 

  

  

 

 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a 
devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor 
notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe – Assunto: Monitória - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o autor, em prosseguimento, no prazo de 10 dias, 
sobre a carta precatória cumprida negativa.
Nada Mais. Capivari, 04 de dezembro de 2018. Eu, ___, 
Cristiane Mello Teixeira Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 05/12/2018 10:34 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1241/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   autor,   em   prosseguimento,   no   prazo   de   10   dias,   sobre   a   carta   precatória 
 cumprida negativa." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 5 de dezembro de 2018. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

21
14

-1
5.

20
17

.8
.2

6.
01

25
 e

 c
ód

ig
o 

55
80

E
96

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 B

O
T

IN
H

O
N

 B
R

A
G

G
IO

N
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
5/

12
/2

01
8 

às
 1

0:
34

 .

fls. 136



 Foro de Capivari  Emitido em: 06/12/2018 10:11 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1241/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2338/2341   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/12/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   autor,   em   prosseguimento,   no   prazo   de   10   dias,   sobre   a   carta   precatória 
 cumprida negativa." 

           Capivari, 6 de dezembro de 2018. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

www.avalloneadvogados.com.br 

 

*AJ53818755302241238278* 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAPIVARI, ESTADO DE SÃO PAULO 
  
  
  
 
 
 
 
  
  
  
 
Processo nº 1002114-15.2017.8.26.0125  
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação que move 
em face de WILSON STERDE – ME E OUTROS, feito epigrafado, em curso 
perante este r. Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui respeitosamente 
perante V. Exa., expor e requerer o que segue: 

 
Apesar dos esforços desenvolvidos pelo Sr. Oficial de 

Justiça, no sentindo de dar cumprimento ao Mandado de Citação, expedido por 
este MM. Juiz e restaram frustradas todas as tentativas de CITAÇÃO dos 
requeridos. 

 
As medidas administrativas tornaram-se todas 

ineficazes, vez que os endereços localizados, através destas, foram os mesmos já 
diligenciados sem sucesso. 

 
Desta feita, requer-se seja determinada por V. Ex.ª, 

consulta através do sistema do BANCO CENTRAL DO BRASIL (BACENJUD), de 
eventuais endereços dos referidos executados, com o fito de citá-los para lide em 
comento, formando-se assim a tríplice relação processual. 

 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 
Bauru, 21 de Dezembro de 2018. 
  
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

21
14

-1
5.

20
17

.8
.2

6.
01

25
 e

 c
ód

ig
o 

57
A

95
D

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 J
A

N
ZO

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
12

/2
01

8 
às

 1
1:

49
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

R
18

70
03

37
56

0 
   

 .

fls. 138



Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2018121110552408

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0698-
09

Nº	do	processo Unidade CEP

1002114-15.2017.8.26 .0125 95680-000
Endereço Código

AV.	JULIO	DE	CASTILHOS,	465 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	WILSON	STERDE	-	ME	bbjur	2017/0188250	ag0698	proc	1002114-
15.2017.8.26.0125	2ª	VARA	CIVEL	CAPIVARI/SP	AÇÃO:MONITÓRIA	Finalidade:434-1	BACENJUD

Valor

30,00		
Total

30,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Out/17	-	S ISBB	17284	-	feso
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868900000007300051174005143410000000000698094085

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2018121110552408

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0698-
09

Nº	do	processo Unidade CEP

1002114-15.2017.8.26 .0125 95680-000
Endereço Código

AV.	JULIO	DE	CASTILHOS,	465 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	WILSON	STERDE	-	ME	bbjur	2017/0188250	ag0698	proc	1002114-
15.2017.8.26.0125	2ª	VARA	CIVEL	CAPIVARI/SP	AÇÃO:MONITÓRIA	Finalidade:434-1	BACENJUD

Valor

30,00		
Total

30,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Out/17	-	S ISBB	17284	-	feso
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868900000007300051174005143410000000000698094085

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2018121110552408

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0698-
09

Nº	do	processo Unidade CEP

1002114-15.2017.8.26 .0125 95680-000
Endereço Código

AV.	JULIO	DE	CASTILHOS,	465 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	WILSON	STERDE	-	ME	bbjur	2017/0188250	ag0698	proc	1002114-
15.2017.8.26.0125	2ª	VARA	CIVEL	CAPIVARI/SP	AÇÃO:MONITÓRIA	Finalidade:434-1	BACENJUD

Valor

30,00		
Total

30,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Out/17	-	S ISBB	17284	-	feso
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868900000007300051174005143410000000000698094085
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21/12/2018 Portal Jurídico

https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/comprovantes/popupComprovanteTipoTexto.seam?cid=197612 1/1

Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia
SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
/ / 0   -    PORTAL JURIDICO    -   :0 :

          OUVIDORIA BB  0 00  
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO
           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 0 -
================================================
         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ
CODIGO DE BARRAS   0000000-    000 00-
          000000-0   000 0 0 -
DATA DO PAGAMENTO                     / / 0
VALOR TOTAL                                0,00
------------------------------------------------
               AUTENTICACAO SISBB:
              0.AC .0C .C . .DE
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO
 

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125 

Classe - Assunto Monitória - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES

Vistos.

Fl. 138: proceda-se à consulta de endereços on line através do sistema 
BACENJUD. Com o resultado, cientifique-se. 

Intime-se.

Capivari, 07 de janeiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capivari  Emitido em: 10/01/2019 17:32 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0002/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   138:   proceda-se   à   consulta   de   endereços   on   line   através   do   sistema 
 BACENJUD. Com o resultado, cientifique-se. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 10 de janeiro de 2019. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 22/01/2019 10:01 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0002/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 5023/5032   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   138:   proceda-se   à   consulta   de   endereços   on   line   através   do   sistema 
 BACENJUD. Com o resultado, cientifique-se. Intime-se." 

           Capivari, 22 de janeiro de 2019. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe – Assunto: Monitória - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte autora, em prosseguimento, no prazo de 10 
dias, sobre o resultado das pesquisas realizadas. Nada Mais. 
Capivari, 21 de fevereiro de 2019. Eu, ___, Cristiane Mello 
Teixeira Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 21/02/2019 14:25 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0167/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   autora,   em   prosseguimento,   no   prazo   de   10   dias,   sobre   o   resultado 
 das pesquisas realizadas." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 21 de fevereiro de 2019. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 22/02/2019 10:12 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0167/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2076/2077   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   autora,   em   prosseguimento,   no   prazo   de   10   dias,   sobre   o   resultado 
 das pesquisas realizadas." 

           Capivari, 22 de fevereiro de 2019. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

www.avalloneadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
COMARCA DE CAPIVARI-SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1002114-15.2017.8.26.0125 
 

BANCO DO BRASIL S/A, instituição financeira 
devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, que move em face de 

WILSON STERDE - ME, perante este r. Juízo e Cartório respectivo, vem, 
respeitosamente perante Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., 
requerer desentranhamento do mandado e tentativa de citação por Oficial de 
Justiça no seguinte endereço: 

 
RUA VENEZUELA, 16, CAPIVARI/SP - CEP 13360-000  
RUA ALAN ROLIN BARBOS, 523, CENTRO, RAFARD/SP - CEP 13370-000 
RUA SÃO LUIZ, 574, RAIA, CAPIVARI/SP - CEP 13360-000 
 

Termos em que, 
Pede e Espera Deferimento. 
 
Bauru, 15 de março de 2019. 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199  
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 06/03/2019 17:54:42

 

 00190.00009 02844.611000 00001.840172 1 78250000023877

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 699-8 / 950001-4 06/03/2019 11/03/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 28446110000001840 1840 238,77

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 1840

1002114-15.2017.8.26.0125BANCO DO BRASIL S/A 2017/0188250 TAÍSA FERNANDA DA SILVA2 - VARA CIVEL
WILSON STERDE - ME CAPIVARI 2017

00190.00009 02844.611000 00001.840172 1 78250000023877

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 699-8 / 950001-4 06/03/2019 11/03/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 28446110000001840 1840 238,77

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 1840

1002114-15.2017.8.26.0125BANCO DO BRASIL S/A 2017/0188250 TAÍSA FERNANDA DA SILVA2 - VARA CIVEL
WILSON STERDE - ME CAPIVARI 2017

00190.00009 02844.611000 00001.840172 1 78250000023877

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 699-8 / 950001-4 06/03/2019 11/03/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 28446110000001840 1840 238,77

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 1840

1002114-15.2017.8.26.0125BANCO DO BRASIL S/A 2017/0188250 TAÍSA FERNANDA DA SILVA2 - VARA CIVEL
WILSON STERDE - ME CAPIVARI 2017

00190.00009 02844.611000 00001.840172 1 78250000023877

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

06/03/2019 1840 06/03/2019

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

BANCO DO BRASIL S/A CPF/CNPJ: 00.000.0000698-09

CANELA  1,  CENTRO

CANELA  -RS  CEP:95680-000

  

   

11/03/2019

699-8 / 950001-4

28446110000001840

238,77

238,77
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

15/03/2019   BANCO DO BRASIL   Nr. Doc:000000007

       Comprovante de Pagamento de Boleto

------------------------------------------------

00190000090284461100000001840172178250000023877

------------------------------------------------

BANCO DO BRASIL S.A.       00.000.000/0001-91

AGENCIA: 00000-0           C/C: 000000-0

------------------------------------------------

Banco Emissor:             Banco do Brasil S.A.

Beneficiário:              SAO PAULO TRIBUNAL DE

Nome Fantasia:             SAO PAULO TRIBUNAL DE

CPF/CNPJ:                  51.174.001/0001-93

------------------------------------------------

Sacador Avalista:

CPF/CNPJ:                  00000000000000

------------------------------------------------

Pagador:                   BANCO DO BRASIL S/A

CPF/CNPJ:                  00.000.000/0698-09

------------------------------------------------

Data de Vencimento:                   08/03/2019

Data de Pagamento:                    08/03/2019

Valor do Documento:                       238,77

Juros/Multa(+):                             0,00

Outros Acréscimos(+):                       0,00

Desconto/Abatimento(-):                     0,00

Outras Deduções(-):                         0,00

________________________________________________

Valor Cobrado(=):                         238,77

------------------------------------------------

AUT.8.095.617.674.778.BCF

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/proces...

1 of 1 15/03/2019 15:17P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO
 

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125 

Classe - Assunto Monitória - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES

Vistos.

Fl. 151: Defiro a citação conforme requerido, observando-se os endereços 
indicados. Encaminhe-se o mandado para integral cumprimento. 

Intime-se.

Capivari, 18 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capivari  Emitido em: 22/03/2019 10:25 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0283/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   151:   Defiro   a   citação   conforme   requerido,   observando-se   os   endereços 
 indicados. Encaminhe-se o mandado para integral cumprimento. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 22 de março de 2019. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 25/03/2019 10:31 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0283/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2275/2278   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   151:   Defiro   a   citação   conforme   requerido,   observando-se   os   endereços 
 indicados. Encaminhe-se o mandado para integral cumprimento. Intime-se." 

           Capivari, 25 de março de 2019. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
RUA DR. JOÃO ADOLFO STEIN, 171, Capivari-SP - CEP 13360-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE CITAÇÃO  – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe – Assunto: Monitória - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 125.2019/003467-1

Pessoa(s) a ser(em) citada(s) :
Requerido: WILSON STERDE - ME, com endereço à Rua São Luiz, 574, Raia, CEP 
13360-000, Capivari - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Foro de Capivari da Comarca de Capivari, Dr(a). 
ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

CITAÇÃO do(a)(s) requerido(a)(s) indicado(a)(s) acima, para que no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$ 134.848,02 
devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% 
do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do 
CPC e conforme r. decisão de seguinte teor: "Vistos.O exame da prova escrita evidencia o direito 
do autor, o que autoriza a expedição do mandado de injunção para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
proceder ao pagamento da quantia especificada na petição inicial e efetuar o pagamento de 
honorários advocatícios correspondentes a 5% do valor da causa ou apresentar embargos ao 
mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Na hipótese de cumprimento do mandado 
no prazo, o réu será isento do pagamento de custas processuais. Caso não cumpra o mandado no 
prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, 
independentemente de qualquer formalidade.Expeça-se carta postal para citação e 
intimação.Intime-se.". 

ADVERTÊNCIAS: 1 -O réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o 
mandado no prazo. 2- Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, 
constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer 
formalidade. 3- Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de 
acesso da pessoa selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser 
trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Capivari, 10 de abril de 2019. Maria Cláudia 
Botinhon Braggion, Escrivão Judicial II.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
RUA DR. JOÃO ADOLFO STEIN, 171, Capivari-SP - CEP 13360-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº    1840                      - R$ 238,77

Advogado: Dr(a). Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
Endereço: Canabarro - (14)21078888

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 
lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 
329 “caput” e 331.
Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*12520190034671*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
RUA DR. JOÃO ADOLFO STEIN, 171, Capivari-SP - CEP 13360-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

MANDADO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125 

Classe – Assunto: Monitória - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Documentos da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Valor da Ação: R$ 134.848,02 - Data do Valor da Ação: 18/09/2017 17:10:08

Oficial de Justiça  (0)

Mandado nº: 125.2019/003468-0

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Requerido: WILSON STERDE - ME, com endereço à Rua Venezuela, 16, Lot. Santo Antonio, 
CEP 13360-000, Capivari - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Foro de Capivari da Comarca de Capivari, Dr(a). 
ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste proceda à

CITAÇÃO da(s) pessoa(s) indicada(s) acima, quanto à r. decisão de seguinte teor: "Vistos.O 
exame da prova escrita evidencia o direito do autor, o que autoriza a expedição do mandado de 
injunção para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder ao pagamento da quantia especificada na 
petição inicial (R$ 134.848,02)e efetuar o pagamento de honorários advocatícios correspondentes 
a 5% do valor da causa ou apresentar embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 
do CPC. Na hipótese de cumprimento do mandado no prazo, o réu será isento do pagamento de 
custas processuais. Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, 
constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer 
formalidade.Expeça-se carta postal para citação e intimação.Intime-se.".

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, 
informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada] ou senha anexa. 
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Capivari, 10 de abril de 2019. Maria Cláudia 
Botinhon Braggion, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 1840                         - R$ 238,77

Advogado: Dr(a). Eduardo Janzon Avallone Nogueira
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
RUA DR. JOÃO ADOLFO STEIN, 171, Capivari-SP - CEP 13360-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.
Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*12520190034680*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
RUA DR. JOÃO ADOLFO STEIN, 171, Capivari-SP - CEP 13360-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

MANDADO  – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125 

Classe – Assunto: Monitória - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me

Documentos da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Valor da Ação: R$ 134.848,02 - Data do Valor da Ação: 18/09/2017 17:10:08

Oficial de Justiça  (0)

Mandado nº: 125.2019/003469-8

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Requerido: WILSON STERDE - ME, com endereço à Rua Alan Rolin Barbos, 523, Centro, 
Rafard-SP, CEP 13370-000.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Foro de Capivari da Comarca de Capivari, Dr(a). 
ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste proceda à

CITAÇÃO da(s) pessoa(s) indicada(s) acima, quanto à r. decisão de seguinte teor: "Vistos.O 
exame da prova escrita evidencia o direito do autor, o que autoriza a expedição do mandado de 
injunção para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder ao pagamento da quantia especificada na 
petição inicial (R$ 134.848,02) e efetuar o pagamento de honorários advocatícios correspondentes 
a 5% do valor da causa ou apresentar embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 
do CPC. Na hipótese de cumprimento do mandado no prazo, o réu será isento do pagamento de 
custas processuais. Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, 
constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer 
formalidade.Expeça-se carta postal para citação e intimação.Intime-se.".

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, 
informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada] ou senha anexa. 
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Capivari, 10 de abril de 2019. Maria Cláudia 
Botinhon Braggion, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº   1840                       - R$ 238,77

Advogado: Dr(a). Eduardo Janzon Avallone Nogueira
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
RUA DR. JOÃO ADOLFO STEIN, 171, Capivari-SP - CEP 13360-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.
Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*12520190034698*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe - Assunto: Monitória - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Randal Costa Souza (25795)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
125.2019/003467-1  dirigi-me ao endereço retro (casa dos pais do 
representante),  e aí sendo NÃO OBTIVE ÊXITO EM CITAR Wilson 
Sterde ME por tê-lo encontrado em outro endereço (mandado 3469-8). Nada 
mais.

O referido é verdade e dou fé. 

Capivari, 11 de abril de 2019.

Número de Cotas: 00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe - Assunto: Monitória - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Randal Costa Souza (25795)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
125.2019/003468-0  dirigi-me ao endereço retro,  e aí sendo NÃO OBTIVE 
ÊXITO EM CITAR WILSON STERDE ME POR NÃO TÊ-LO 
ENCONTRADO. No endereço é desconhecido dos atuais moradores, que 
estão no imóvel há mais de cinco anos. Nada mais.

O referido é verdade e dou fé. 

Capivari, 11 de abril de 2019.

Número de Cotas: 00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe - Assunto: Monitória - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Randal Costa Souza (25795)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
125.2019/003469-8  dirigi-me ao endereço retro,  e aí sendo CITEI 
WILSON STERDE ME por Wilson Sterde pelo inteiro teor do 
presente mandado que lhe li e do que ficou ciente. Dei-lhe a contrafé e 
senha, que aceitou exarando seu ciente no mandado. Nada mais a 
constar, devolvo o presente para os devidos fins.

O referido é verdade e dou fé. 

Capivari, 11 de abril de 2019.

Número de Cotas:1,   79,59   (1840)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe – Assunto: Monitória - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte autora sobre os embargos apresentados pela 
requerida, no prazo legal.
Nada Mais. Capivari, 02 de maio de 2019. Eu, ___, Cristiane 
Mello Teixeira Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0438/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Otavio Augusto Lopes (OAB 30812/SP)  D.J.E 
 Pedro Augusto Tavares Paes Lopes (OAB 328273/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   autora   sobre   os   embargos   apresentados   pela   requerida,   no   prazo 
 legal." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 2 de maio de 2019. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0438/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2883/2891   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Otavio Augusto Lopes (OAB 30812/SP) 
 Pedro Augusto Tavares Paes Lopes (OAB 328273/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   autora   sobre   os   embargos   apresentados   pela   requerida,   no   prazo 
 legal." 

           Capivari, 3 de maio de 2019. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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*AJ79820058722290238278* 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL 
DA COMARCA DE CAPIVARI, ESTADO DE SÃO PAULO.  
  
  
  
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ação Monitória 
 
Processo n.º 1002114-15.2017.8.26.0125 
   

BANCO DO BRASIL S.A., já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação Ordinária 
de Cobrança que move em face de WILSON STERDE – ME E OUTRO, feito 
epigrafado, em curso perante este r. Juízo e Cartório do 1.º Ofício Cível, vem, mui 
respeitosamente perante Vossa Excelência, IMPUGNAR EMBARGOS 
MONITÓRIOS apresentada às fls. 167-174, o que se faz pelos fatos e motivos a 
seguir expostos: 
 

DO PEDIDO DA PARTE AUTORA DE “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA” 

  

Em primeiro lugar importante destacar que  a questão 
da gratuidade de justiça é um instituto tratado pelo Novo Código de Processo 
Civil, em seu art. 98, “Caput”, em que dispõe que tanto a pessoa natural quanto 
a jurídica pode ser beneficiária da gratuidade de justiça se provar a insuficiência 
de recursos para arcar com as despesas processuais. 

  

Veja, o dispositivo retro-mencionado é claro ao 
determinar que faz-se necessário COMPROVAR a insuficiência de recursos, ou 
seja, não basta alegar. 

  

Não obstante, salutar mencionar que o Novo Código de 
Processo Civil revogou a Lei 1.060/95 que dispunha sobre a gratuidade da 
justiça  
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Em especial, o art. 4º da referida Lei que tratava da 
questão da simples declaração de hipossuficiência para concessão dos benefícios 
da assistência judiciária gratuita foi Revogado pela Lei 13.105/2015 (Novo CPC): 

  

Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência 
judiciária, mediante simples afirmação, na própria 
petição inicial, de que não está em condições de pagar 
as custas do processo e os honorários de advogado, 
sem prejuízo próprio ou de sua família.        (Redação 
dada pela Lei nº 7.510, de 1986)      (Revogado pela Lei 
n º 13.105, de 2015)    (Vigência) 

 As novas disposições no que concerne a justiça 
gratuita, previstas no novo CPC, além de acelerarem o trâmite do processo, 
buscam assegurar que, de fato, somente as pessoas realmente necessitadas 
tenham acesso à justiça gratuita, coibindo abusos.  

  

No mesmo sentido é a disposição insculpida no art. 5º, 
LXXIV da CF que prevê a concessão da assistência judiciária gratuita tão-
somente aos que preencham os requisitos legais, in verbis: 

  

“LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral 
e gratuita aos que comprovarem insuficiência de 
recursos;” (negritos nossos) 

Nobre Magistrado, com a devida vênia para a 
repetição, o estado de necessidade deverá ser comprovado pela parte que a 
requer, no vertente feito, pelo Exequente. 

  

Nesse sentido, vem sendo o entendimento atualizado 
de nossos tribunais pátrios. Veja recente decisão proferida pela D. Juíza Leticia 
Antunes Tavares, aos 06/05/2015 (DJE 14/05/2015) nos autos da ação de nº 
1013304-52.2014.8.26.0004, em trâmite perante a 14ª Vara Cível-Foro Central- 
da Comarca de São Paulo: 

  

“Vistos. 

O autor declarou ser residente nesta capital à Rua 
Abílio Soares, no bairro do Paraíso, região bastante 
valorizada pelo mercado imobiliário, o que não condiz 
com a alegada hipossuficiência financeira. 

Assim, em cinco dias, traga cópias das últimas 
declarações de ajuste anual do IRPF ou outros 
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documentos que corroborem a alegada ausência de 
recursos financeiros para custear a demanda, sem 
prejuízo do próprio sustento.” 

Ausentes os requisitos para o benefício, bem como 
situação econômica da parte requerente que evidencia a possibilidade de arcar 
com os ônus financeiros do processo sem o desfalque do necessário para o seu 
próprio sustento e de sua família, necessário se faz o indeferimento/revogação do 
beneplácito da gratuidade judiciária. 

Desta forma, não basta uma simples declaração de 
hipossuficiência, devendo a parte excipiente trazer aos autos documentos que 
comprovem a alegada hipossuficiência.  

  

E, nesse aspecto, requer seja determinado que 
comprove documentalmente a hipossuficiência alegada, até mesmo porque 
tomou vultuoso empréstimo junto a parte Autora, sob pena de 
denegação/revogação da justiça gratuita. 

 
 

CONCILIAÇÃO/PROPOSTA  
 

Informa que não tem interesse na realização de 
Audiência de Tentativa de Conciliação, já que a mesma revela-se inviável, tendo 
em vista que, na maioria das vezes, o acordo não se concretiza em audiência. 

 

Após analise informamos que a Instituição Financeira 
não concorda com a proposta apresentada pela embargante, tendo em vista que 
o valor proposto não é compatível além de inferior ao da divida adquirida. 

  

Ademais, o requerido poderá negociar a dívida 
diretamente e extra autos com o Embargado, por intermédio de seu advogado, no 
contato existente no processo, inclusive no telefone constante no rodapé e, caso 
cheguem a uma composição amigável, as partes poderão requerer a homologação 
nestes autos 

 
VALOR DA INICIAL 
 

O Embargante alega que o valor da ação é indevido, 
tentando assim se isentar das taxas aplicadas ao inadimplemento confessado no 
próprio embargo a ser impugnado.  

 

Tal alegação não deve prosperar, tendo em vista que 
tal valor está devidamente atualizado conforme determinado expressamente em 
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contrato firmado entre as partes, usando de taxas vigentes no mercado, à época 
da contratação. Desta forma inexistindo qualquer abusividade. 

 

Portanto, improcede as alegações do embargante, uma 
vez que os cálculos ofertados pela embargada, em fls. 34-53, demonstra de forma 
minuciosa a atualização do débito adquirido pela embargante, totalizando assim 
R$ 134.848,02 (cento e trinta e quatro mil oitocentos e quarenta e oito reais e 
dois centavos).  
 
DO PEDIDO 

 
Ante todo o exposto, requer o embargado que sejam os 

presentes embargos julgados totalmente improcedentes, para condenar os 
embargantes ao pagamento do principal acrescido dos encargos contratuais, 
além do pagamento das verbas de sucumbência, inclusive honorários 
advocatícios devidamente arbitrados por V. Exa., determinando o seguimento da 
execução em seus ulteriores termos. 

 
 

Termos em que, 
P. deferimento.  
 
Bauru, 22 de maio de 2019. 
  
 
 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
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Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

 

DECISÃO

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125 

Classe - Assunto Monitória - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido Wilson Sterde - Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES

Vistos, 

1. Recebo os embargos (fls. 167/174), processando-se pelo procedimento 
ordinário (CPC, art. 702).

2 – O art.5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, dispõe “o Estado prestará 
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”. 

Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, 
é necessária a comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo 
sem prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família.

Assim, para apreciação do pedido de Justiça Gratuita, o requerido deverá, em 10 
(dez) dias, apresentar, sob pena de indeferimento do benefício: 

a) comprovar a renda mensal; 

b) cópia da última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria da 
Receita Federal.

Ou, no mesmo prazo, deverá recolher a taxa previdenciária relativa à procuração 
ad judicia.

3 - Com fundamento nos arts. 6º e 10º, do Código de Processo Civil, faculto às 
partes o prazo comum de 5 (cinco) dias para que apontem, de maneira clara, objetiva e sucinta, as 
questões de fato e de direito que entendam pertinentes ao julgamento da lide.

Quanto às questões de fato, deverão indicar a matéria que consideram 
incontroversa, bem como aquela que entendem já provada pela prova trazida, enumerando nos 
autos os documentos que servem de suporte a cada alegação.

Com relação ao restante, remanescendo controvertida, deverão especificar as 
provas que pretendem produzir, justificando, objetiva e fundamentadamente, sua relevância e 
pertinência.

O silêncio ou o protesto genérico por produção de provas serão interpretados 
como anuência ao julgamento antecipado, indeferindo-se, ainda, os requerimentos de diligências 
inúteis ou meramente protelatórias.

Quanto às questões de direito, para que não se alegue prejuízo, deverão, desde 
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logo, manifestar-se sobre a matéria cognoscível de ofício pelo juízo, desde que interessem ao 
processo.

Com relação aos argumentos jurídicos trazidos pelas partes, deverão estar de 
acordo com toda a legislação vigente, que, presume-se, tenha sido estudada até o esgotamento 
pelos litigantes, e cujo desconhecimento não poderá ser posteriormente alegado.

Registre-se, ainda, que não serão consideradas relevantes as questões não 
adequadamente delineadas e fundamentadas nas peças processuais, além de todos os demais 
argumentos insubsistentes ou ultrapassados pela jurisprudência reiterada.

Int.

Capivari, 28 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Otavio Augusto Lopes (OAB 30812/SP)  D.J.E 
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           Teor   do   ato:   "Vistos,   1.   Recebo   os   embargos   (fls.   167/174),   processando-se   pelo   procedimento   ordinário 
 (CPC,   art.   702).   2   -   O   art.5º,   inciso   LXXIV,   da   Constituição   Federal,   dispõe   "o   Estado   prestará   assistência 
 jurídica   integral   e   gratuita   aos   que   comprovarem   insuficiência   de   recursos".   Embora   para   a   concessão   da 
 gratuidade   não   se   exija   o   estado   de   miséria   absoluta,   é   necessária   a   comprovação   da   impossibilidade   de   arcar 
 com   as   custas   e   despesas   do   processo   sem   prejuízo   de   seu   sustento   próprio   ou   de   sua   família.   Assim,   para 
 apreciação   do   pedido   de   Justiça   Gratuita,   o   requerido   deverá,   em   10   (dez)   dias,   apresentar,   sob   pena   de 
 indeferimento   do   benefício:   a)   comprovar   a   renda   mensal;   b)   cópia   da   última   declaração   do   imposto   de   renda 
 apresentada   à   Secretaria   da   Receita   Federal.   Ou,   no   mesmo   prazo,   deverá   recolher   a   taxa   previdenciária 
 relativa   à   procuração   ad   judicia.   3   -   Com   fundamento   nos   arts.   6º   e   10º,   do   Código   de   Processo   Civil,   faculto 
 às   partes   o   prazo   comum   de   5   (cinco)   dias   para   que   apontem,   de   maneira   clara,   objetiva   e   sucinta,   as 
 questões   de   fato   e   de   direito   que   entendam   pertinentes   ao   julgamento   da   lide.   Quanto   às   questões   de   fato, 
 deverão   indicar   a   matéria   que   consideram   incontroversa,   bem   como   aquela   que   entendem   já   provada   pela 
 prova   trazida,   enumerando   nos   autos   os   documentos   que   servem   de   suporte   a   cada   alegação.   Com   relação 
 ao   restante,   remanescendo   controvertida,   deverão   especificar   as   provas   que   pretendem   produzir,   justificando, 
 objetiva   e   fundamentadamente,   sua   relevância   e   pertinência.   O   silêncio   ou   o   protesto   genérico   por   produção 
 de   provas   serão   interpretados   como   anuência   ao   julgamento   antecipado,   indeferindo-se,   ainda,   os 
 requerimentos   de   diligências   inúteis   ou   meramente   protelatórias.   Quanto   às   questões   de   direito,   para   que   não 
 se   alegue   prejuízo,   deverão,   desde   logo,   manifestar-se   sobre   a   matéria   cognoscível   de   ofício   pelo   juízo,   desde 
 que   interessem   ao   processo.   Com   relação   aos   argumentos   jurídicos   trazidos   pelas   partes,   deverão   estar   de 
 acordo   com   toda   a   legislação   vigente,   que,   presume-se,   tenha   sido   estudada   até   o   esgotamento   pelos 
 litigantes,   e   cujo   desconhecimento   não   poderá   ser   posteriormente   alegado.   Registre-se,   ainda,   que   não   serão 
 consideradas   relevantes   as   questões   não   adequadamente   delineadas   e   fundamentadas   nas   peças 
 processuais,   além   de   todos   os   demais   argumentos   insubsistentes   ou   ultrapassados   pela   jurisprudência 
 reiterada. Int." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 29 de agosto de 2019. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 deverão   indicar   a   matéria   que   consideram   incontroversa,   bem   como   aquela   que   entendem   já   provada   pela 
 prova   trazida,   enumerando   nos   autos   os   documentos   que   servem   de   suporte   a   cada   alegação.   Com   relação 
 ao   restante,   remanescendo   controvertida,   deverão   especificar   as   provas   que   pretendem   produzir,   justificando, 
 objetiva   e   fundamentadamente,   sua   relevância   e   pertinência.   O   silêncio   ou   o   protesto   genérico   por   produção 
 de   provas   serão   interpretados   como   anuência   ao   julgamento   antecipado,   indeferindo-se,   ainda,   os 
 requerimentos   de   diligências   inúteis   ou   meramente   protelatórias.   Quanto   às   questões   de   direito,   para   que   não 
 se   alegue   prejuízo,   deverão,   desde   logo,   manifestar-se   sobre   a   matéria   cognoscível   de   ofício   pelo   juízo,   desde 
 que   interessem   ao   processo.   Com   relação   aos   argumentos   jurídicos   trazidos   pelas   partes,   deverão   estar   de 
 acordo   com   toda   a   legislação   vigente,   que,   presume-se,   tenha   sido   estudada   até   o   esgotamento   pelos 
 litigantes,   e   cujo   desconhecimento   não   poderá   ser   posteriormente   alegado.   Registre-se,   ainda,   que   não   serão 
 consideradas   relevantes   as   questões   não   adequadamente   delineadas   e   fundamentadas   nas   peças 
 processuais,   além   de   todos   os   demais   argumentos   insubsistentes   ou   ultrapassados   pela   jurisprudência 
 reiterada. Int." 

           Capivari, 30 de agosto de 2019. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

 EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAPIVARI, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
  
  
 
 
  
  
 
Processo nº: 1002114-15.2017.8.26.0125 
 

                        
 

 BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação que lhe 
WILSON STERDE - ME E OUTROS, feito epigrafado, em curso perante este r. 
Juízo e Cartório Cível, vem, mui respeitosamente perante V. Exa., em atenção ao 
despacho de fls., expor que entende o autor que o feito já se mostra instruído 
com todos os documentos hábeis para julgamento, porém se Vossa Excelência 
entender que é necessária à realização de perícia para mensurar os trabalhos 
realizados pelo autor, o mesmo esclarece que não se opõe. 

 
Cumpre ainda informar que o requerido poderá 

negociar a dívida diretamente e extra-autos com o requerente, por intermédio de 
seu advogado, nos contatos existentes no processo, inclusive no telefone 
constante no rodapé da presente petição e caso cheguem a uma composição 
amigável, as partes poderão requerer a homologação nestes autos, não sendo 
necessário a designação de audiência de conciliação. 

 
 

 Termos em que, 
 Pede Deferimento. 
 
 Bauru, 09 de Setembro de 2019. 
 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
 OAB/SP 123.199 
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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe - Assunto Monitória - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES

Vistos. 

BANCO DO BRASIL S.A.  ajuizou a presente ação monitória em face de 

WILSON STERDE-ME e REBECA TAIS STERDE, alegando, em síntese, ser credor da importância de 

R$ 110.000,00(cento e dez mi reais) relativa a contrato de abertura de crédito-BB Giro Empresa 

Flex assinado pelos réus e não pagos. Juntou o contrato, demonstrativo de débito e extratos. 

Requer a condenação da quantia atualizada de R$ 134.848,02(cento e trinta e quatro reais e 

oitocentos e quarenta e oito centavos), além de honorários advocatícios e custas processuais. 

Juntou documentos (fls. 06/70).

Regularmente citados, apenas a empresa ofertou embargos monitórios 

requerendo a concessão da gratuidade processual, arguindo não ser devido o montante 

pretendido, porquanto o empréstimo contraído teria sido no valor de R$ 46.159,64 (fls. 56/60).

Réplica às fls.179/182.

Instadas as partes a especificar as provas que pretendiam produzir, não 

se interessaram em produzir provas.

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Não havendo preliminares suscitadas pelas partes, encontrando-se o 

processo bem instruído e regularizado, não se verificando a presença de nulidades ou de 

quaisquer outras irregularidades processuais, com as partes legítimas e bem representadas, passo 

diretamente à análise do mérito, entendendo pela procedência da ação e improcedência dos 

embargos. 

O artigo 700 do Código de Processo Civil dispõe que “A ação monitória 

pode ser proposta por aquele que afirmar, com base em prova escrita sem eficácia de título 
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executivo, ter direito de exigir do devedor capaz; I - o pagamento de quantia em dinheiro; II - a 

entrega de coisa fungível ou infungível ou de bem móvel ou imóvel; III - o adimplemento de 

obrigação de fazer ou de não fazer”. 

No caso dos autos, o autor instruiu seu pedido com o contrato de 

empréstimo bancário, demonstrativo de débitos e extrato bancário (fls.34/68).

A parte ré, por seu turno, não produziu prova hábil a comprovar fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, motivo pelo qual deve prevalecer o 

exposto na inicial. Apresentou defesa genérica não impugnando o negócio que teria gerado o 

débito e não juntou prova do pagamento do valor cobrado. 

Logo, considera-se existente o crédito em favor da parte autora, no 

valor indicado, respaldado pelos documentos acostados aos autos e não impugnados 

especificamente pela parte contrária. 

Assim, inabalada a pretensão material da requerente, resta verificar o 

termo inicial de contagem de juros de mora e correção monetária, considerando, ainda, os 

demais encargos inseridos na planilha de cálculo apresentada pela parte autora (fls. 54/58). 

A correção monetária apenas recompõe o valor da moeda corroído pela 

inflação, sendo correta a incidência a partir do vencimento. 

Os juros de mora foram igualmente corretamente calculados pela parte 

autora, devendo incidir a partir do vencimento do débito, por se tratar de mora 'ex re'.

A planilha juntada deve prevalecer, na medida em que utilizou critérios 

corretos.

ANTE O EXPOSTO, DECLARO CONSTITUÍDO DE PLENO DIREITO Os 

TÍTULOS EXECUTIVOS JUDICIAIS, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e 

prosseguindo-se na forma prevista no Título II, Livro I da Parte Especial.

Pela sucumbência, CONDENO os réus, solidariamente, ao pagamento 

das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo em dez (10%) por 

cento do valor devido.

Nos termos do artigo 523 e seguintes do CPC, intime-se parte executada 

a efetuar o pagamento do débito, em 15 dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o 

montante devido e penhora de tantos bens quanto bastem para a garantia do débito.
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Conste do mandado que, decorrido o prazo sem pagamento e realizada 

a penhora, deverá o Sr. Oficial de Justiça proceder a avaliação dos bens.

Após, intime(m)-se o(a-s) executado(a-s) na pessoa de seu advogado 

(arts. 270, 272 e 273, do CPC), ou na falta deste, o seu representante legal; ou pessoalmente, por 

mandado ou por carta, para que, querendo, ofereça(m) impugnação no prazo de 15 dias.

Diante da documentação acostada, defiro os beneficios da gratuidade 

processual aos embargantes. Anote-se. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, arquivem-se os 

autos com as cautelas legais e anotações de praxe. 

Intime-se.

Capivari, 11 de dezembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1313/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Otavio Augusto Lopes (OAB 30812/SP)  D.J.E 
 Pedro Augusto Tavares Paes Lopes (OAB 328273/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "ANTE   O   EXPOSTO,   DECLARO   CONSTITUÍDO   DE   PLENO   DIREITO   Os   TÍTULOS 
 EXECUTIVOS   JUDICIAIS,   convertendo-se   o   mandado   inicial   em   mandado   executivo   e   prosseguindo-se   na 
 forma   prevista   no   Título   II,   Livro   I   da   Parte   Especial.   Pela   sucumbência,   CONDENO   os   réus,   solidariamente, 
 ao   pagamento   das   custas   e   despesas   processuais,   além   de   honorários   advocatícios   que   fixo   em   dez   (10%) 
 por   cento   do   valor   devido.   Nos   termos   do   artigo   523   e   seguintes   do   CPC,   intime-se   parte   executada   a   efetuar 
 o   pagamento   do   débito,   em   15   dias,   sob   pena   de   multa   de   10%   (dez   por   cento)   sobre   o   montante   devido   e 
 penhora   de   tantos   bens   quanto   bastem   para   a   garantia   do   débito.   Conste   do   mandado   que,   decorrido   o   prazo 
 sem   pagamento   e   realizada   a   penhora,   deverá   o   Sr.   Oficial   de   Justiça   proceder   a   avaliação   dos   bens.   Após, 
 intime(m)-se   o(a-s)   executado(a-s)   na   pessoa   de   seu   advogado   (arts.   270,   272   e   273,   do   CPC),   ou   na   falta 
 deste,   o   seu   representante   legal;   ou   pessoalmente,   por   mandado   ou   por   carta,   para   que,   querendo,   ofereça(m) 
 impugnação   no   prazo   de   15   dias.   Diante   da   documentação   acostada,   defiro   os   beneficios   da   gratuidade 
 processual   aos   embargantes.   Anote-se.   Oportunamente,   nada   mais   sendo   requerido,   arquivem-se   os   autos 
 com as cautelas legais e anotações de praxe. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 12 de dezembro de 2019. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 por   cento   do   valor   devido.   Nos   termos   do   artigo   523   e   seguintes   do   CPC,   intime-se   parte   executada   a   efetuar 
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 processual   aos   embargantes.   Anote-se.   Oportunamente,   nada   mais   sendo   requerido,   arquivem-se   os   autos 
 com as cautelas legais e anotações de praxe. Intime-se." 

           Capivari, 13 de dezembro de 2019. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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*AJ60020877462369092025* 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAPIVARI/SÃO PAULO  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   
Processo nº. 1002114-15.2017.8.26.0125 
 

BANCO DO BRASIL S.A., já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação em epigrafe, 
que move em face de WILSON STERDE - ME E OUTROS, em trâmite perante 
este r. Juízo e respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente a presença de 
Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

 
Conforme verifica-se dos autos o título fora convertido 

em executivo judicial, convertendo-se mandado inicial em mandado executivo. 
  
Diante disso, o Autor requer que o cumprimento de 

sentença tramite em formato digital, requerendo a concessão de 15 (quinze) dias 
para encaminhar o requerimento, devidamente instruído com as cópias 
mencionadas no artigo 1286, § 2º, das N.S.C.G.J., via Web (portal e-SAJ), nos 
termos do Provimento CG nº 16/2016. 

 
Por fim, requer a expedição da certidão de transito em 

julgado.  
 
Termos em que,  
Pede deferimento.  
 
Bauru, 5 de março de 2020. 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
              OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico que em 05/02/2020 decorreu o prazo para pagamento e em 
26/02/2020 o prazo para impugnação. Nada Mais. Capivari, 09 de março de 
2020. Eu, ___, Joyce Emanuelle de Miranda, Terceiros. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Compl. do Endereço da Vara << 
Informação indisponível >> - Pão de Açucar
CEP: 13360-000 - Capivari - SP
Telefone: (19) 3491-4112 - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br

Processo nº 1002114-15.2017.8.26.0125 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES

Vistos.

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento em 10 dias. 

Int. 

Capivari, 09 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capivari  Emitido em: 10/03/2020 09:54 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0268/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Otavio Augusto Lopes (OAB 30812/SP)  D.J.E 
 Pedro Augusto Tavares Paes Lopes (OAB 328273/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento em 10 dias. Int." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 10 de março de 2020. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 11/03/2020 11:04 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0268/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2198/2202   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Otavio Augusto Lopes (OAB 30812/SP) 
 Pedro Augusto Tavares Paes Lopes (OAB 328273/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento em 10 dias. Int." 

           Capivari, 11 de março de 2020. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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*AJ52422940532363205368* 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAPIVARI, ESTADO DE SÃO PAULO 
  
  
  
  
  
 
 
 
Processo nº 1002114-15.2017.8.26.0125 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação que move 
em face WILSON STERDE – ME E OUTROS, feito epigrafado, em curso perante 
este r. Juízo Ofício Cível, vem, mui respeitosamente perante V. Exa, em 
observância à ordem preconizada no artigo 835 do Código de Processo Civil 
(inciso I), em razão dos princípios da economia e celeridade processual, e, face do 
disposto no artigo 438 (inciso I) do CPC2, requer se digne V. Exa. determinar a 
penhora on-line, com fulcro no artigo 854 do Código de Processo Civil, através 
do sistema do Banco Central (BACENJUD – www.bacen.gov.br/?sisbacen), 
com o bloqueio de valores suficientes para a garantia do débito principal, sendo 
este o valor do mandado de pagamento deferido por V. Excelência.  

 
Por fim, protesta pela juntada da guia FEDTJ 434-1. 

     
Outrossim, sendo efetiva a medida, protesta-se desde 

já pela apresentação do quantum debeatur devidamente atualizado, para 
reforço de penhora. 
 

Termos em que,  
p deferimento. 
 
Bauru, 17 de Março de 2020.  
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 

                                            
2  Có digo  de  Pro c e sso  Civil, Artigo  438:  

 “O juiz re quisitará  as re partiç õ e s públic as a  qualque r te mpo  o u grau de  jurisdiç ão : 

 I – as c e rtidõ e s ne c e ssárias à  pro va  das a le gaç õ e s das parte s;”  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que a parte exequente não comprovou o pagamento da 
taxa devida à realização da diligência requerida a fl. 212. Nada Mais. 
Capivari, 30 de março de 2020. Eu, ___, Márcio Antonio Dias, Chefe de 
Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Recolha a parte autora, em 05 dias, taxa para realização da 
diligência requerida.
Nada Mais. Capivari, 13 de maio de 2020. Eu, ___, Cristiane 
Mello Teixeira Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

21
14

-1
5.

20
17

.8
.2

6.
01

25
 e

 c
ód

ig
o 

82
D

9F
52

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
R

IS
T

IA
N

E
 M

E
LL

O
 T

E
IX

E
IR

A
 R

IB
E

IR
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
05

/2
02

0 
às

 0
9:

39
 .

fls. 214



 Foro de Capivari  Emitido em: 14/05/2020 07:06 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0445/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Otavio Augusto Lopes (OAB 30812/SP)  D.J.E 
 Pedro Augusto Tavares Paes Lopes (OAB 328273/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Recolha a parte autora, em 05 dias, taxa para realização da diligência requerida." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 14 de maio de 2020. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 15/05/2020 07:50 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0445/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1827/1833   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Otavio Augusto Lopes (OAB 30812/SP) 
 Pedro Augusto Tavares Paes Lopes (OAB 328273/SP) 

           Teor do ato: "Recolha a parte autora, em 05 dias, taxa para realização da diligência requerida." 

           Capivari, 15 de maio de 2020. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL  
DA COMARCA DE CAPIVARI, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 1002114-15.2017.8.26.0125 
Cumprimento de Sentença  
 
    BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação em epigrafe, 
que move em face de WILSON STERDE - ME, feito epigrafado, em curso perante 
este r. Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui respeitosamente perante V. 
Exa., requerer a juntada da taxa judiciária, para a devida regularização 
processual, conforme doc. Anexo. 
 
    Termos em que. 
    Pede e espera deferimento. 
     
    Bauru, 27 de Maio de 2020. 
   

 
 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2020052011323405

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0698-
09

Nº	do	processo Unidade CEP

1002114-15.2017.8.26 .0125 95680-000
Endereço Código

AV.	JULIO	DE	CASTILHOS,	465 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	WILSON	STERDE	-	ME	bbjur	2017/0188250	ag0698	proc	1002114-
15.2017.8.26.0125	2ª	VARA	CIVEL	CAPIVARI/SP	AÇÃO:MONITÓRIA	Finalidade:434-1	BACENJUD

Valor

32,00		
Total

32,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	SISBB	19042	-	lfs
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868800000005320051174000143410000000000698094050

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2020052011323405

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0698-
09

Nº	do	processo Unidade CEP

1002114-15.2017.8.26 .0125 95680-000
Endereço Código

AV.	JULIO	DE	CASTILHOS,	465 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	WILSON	STERDE	-	ME	bbjur	2017/0188250	ag0698	proc	1002114-
15.2017.8.26.0125	2ª	VARA	CIVEL	CAPIVARI/SP	AÇÃO:MONITÓRIA	Finalidade:434-1	BACENJUD

Valor

32,00		
Total

32,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	SISBB	19042	-	lfs
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868800000005320051174000143410000000000698094050

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2020052011323405

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0698-
09

Nº	do	processo Unidade CEP

1002114-15.2017.8.26 .0125 95680-000
Endereço Código

AV.	JULIO	DE	CASTILHOS,	465 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	WILSON	STERDE	-	ME	bbjur	2017/0188250	ag0698	proc	1002114-
15.2017.8.26.0125	2ª	VARA	CIVEL	CAPIVARI/SP	AÇÃO:MONITÓRIA	Finalidade:434-1	BACENJUD

Valor

32,00		
Total

32,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	SISBB	19042	-	lfs
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868800000005320051174000143410000000000698094050
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Comprovante de Pagament o de Título/Boleto/Guia

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

27/05/2020  -    PORTAL JURIDICO    -   11:14:52

          OUVIDORIA BB  0800 729 5678

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.

AGENCIA: 01915-1

================================================

         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ

CODIGO DE BARRAS   86880000000-5   32005117400-0

          14341000000-0   00069809405-0

DATA DO PAGAMENTO                     21/05/2020

VALOR TOTAL                                32,00

------------------------------------------------

               AUTENTICACAO SISBB:

              0.058.299.CC2.9A3.791

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/comprova...

1 of 1 27/05/2020 11:14P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, dar cumprimento à decisão datada de 19/03/2020, 
verifiquei não haver nos autos cálculo atualizado do débito, motivo pelo 
qual deixo, por ora, de realizar a diligência determinada. Nada Mais. 
Capivari, 08 de junho de 2020. Eu, ___, Márcio Antonio Dias, Chefe de 
Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Apresente a parte autora, cálculo atualizado do débito, no prazo 
de 05 dias.
Nada Mais. Capivari, 09 de junho de 2020. Eu, ___, Cristiane 
Mello Teixeira Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 12/06/2020 09:53 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0538/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Otavio Augusto Lopes (OAB 30812/SP)  D.J.E 
 Pedro Augusto Tavares Paes Lopes (OAB 328273/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Apresente a parte autora, cálculo atualizado do débito, no prazo de 05 dias." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 12 de junho de 2020. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 16/06/2020 09:53 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0538/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2302/2305   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Otavio Augusto Lopes (OAB 30812/SP) 
 Pedro Augusto Tavares Paes Lopes (OAB 328273/SP) 

           Teor do ato: "Apresente a parte autora, cálculo atualizado do débito, no prazo de 05 dias." 

           Capivari, 16 de junho de 2020. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAPIVARI, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº. 1002114-15.2017.8.26.0125 
Cumprimento de sentença 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado que a presente subscreve nos autos da Execução de Título 
Extrajudicial, que move face de WILSON STERDE ME E OUTRO, já qualificada, 
em trâmite perante este r. Juízo e respectivo cartório, vem, mui respeitosamente 
a presença de Vossa Excelência, requerer a concessão de prazo suplementar de 
30 (trinta) dias para elaboração de cálculos atualizados e analise de possível 
saldo remanescente, haja vista a complexidade para elaboração dos mesmos. 

 
       
    Termos em que, 
    P. deferimento. 

 
    Bauru, 2 de julho de 2020. 
 

 
    Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
    OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO
 

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES

Vistos.

1 – Fl. 224: Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 30 dias. Decorridos, 
nova vista à parte autora. 

Intime-se.

Capivari, 06 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capivari  Emitido em: 08/07/2020 08:39 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0610/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Otavio Augusto Lopes (OAB 30812/SP)  D.J.E 
 Pedro Augusto Tavares Paes Lopes (OAB 328273/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1   -   Fl.   224:   Defiro   o   sobrestamento   do   feito   pelo   prazo   de   30   dias.   Decorridos,   nova 
 vista à parte autora. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 8 de julho de 2020. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 09/07/2020 09:15 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0610/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2091/2094   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Otavio Augusto Lopes (OAB 30812/SP) 
 Pedro Augusto Tavares Paes Lopes (OAB 328273/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1   -   Fl.   224:   Defiro   o   sobrestamento   do   feito   pelo   prazo   de   30   dias.   Decorridos,   nova 
 vista à parte autora. Intime-se." 

           Capivari, 9 de julho de 2020. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAPIVARI, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Processo nº. 1002114-15.2017.8.26.0125 
Cumprimento de sentença 
 
 
       BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado que a presente subscreve nos autos da Execução de Título 
Extrajudicial, que move face de WILSON STERDE ME E OUTRO, já qualificada, 
em trâmite perante este r. Juízo e respectivo cartório, vem, mui respeitosamente 
a presença de Vossa Excelência, para juntar aos autos a planilha de débito 
devidamente atualizada, conforme doc. anexo.    
 
                                          
 
                                    
   
 
    Termos em que, 
    P. deferimento. 
 

 
    Bauru, 24 de julho de 2020. 
 

 
    Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
    OAB/SP 123.199 
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Operação / FinalidadeCPF / CNPJ

Pág.

Cliente

Demonstrativo de Conta Vinculada

WILSON STERDE - ME

1

96.260.633/0001-08

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de serviços

00000000069905749 - ATUALIZAÇÃO DE CALCULO

Observação(ões):

TAXAS UTILIZADAS NO CÁLCULO:

- COMISSÃO DE PERMANÊNCIA conforme índices apresentados ao final deste
demonstrativo, debitada e capitalizada mensalmente.

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

30.09.2017 SLD DEV A ATUALIZAR - -134.848,02 -134.848,02 -134.848,02

31.10.2017 Comissão de permanência - -1.454,88 -136.302,90 -136.302,90

30.11.2017 Comissão de permanência - -1.449,72 -137.752,62 -137.752,62

31.12.2017 Comissão de permanência - -1.509,94 -139.262,56 -139.262,56

31.01.2018 Comissão de permanência - -1.439,17 -140.701,73 -140.701,73

28.02.2018 Comissão de permanência - -1.361,29 -142.063,02 -142.063,02

31.03.2018 Comissão de permanência - -1.558,48 -143.621,50 -143.621,50

30.04.2018 Comissão de permanência - -1.384,66 -145.006,16 -145.006,16

31.05.2018 Comissão de permanência - -1.523,97 -146.530,13 -146.530,13

30.06.2018 Comissão de permanência - -1.498,42 -148.028,55 -148.028,55

31.07.2018 Comissão de permanência - -1.472,99 -149.501,54 -149.501,54

31.08.2018 Comissão de permanência - -1.605,06 -151.106,60 -151.106,60

30.09.2018 Comissão de permanência - -1.540,09 -152.646,69 -152.646,69

31.10.2018 Comissão de permanência - -1.504,30 -154.150,99 -154.150,99

30.11.2018 Comissão de permanência - -1.540,42 -155.691,41 -155.691,41

31.12.2018 Comissão de permanência - -1.560,81 -157.252,22 -157.252,22

31.01.2019 Comissão de permanência - -1.644,00 -158.896,22 -158.896,22

28.02.2019 Comissão de permanência - -1.573,39 -160.469,61 -160.469,61

31.03.2019 Comissão de permanência - -1.640,35 -162.109,96 -162.109,96

30.04.2019 Comissão de permanência - -1.562,90 -163.672,86 -163.672,86

31.05.2019 Comissão de permanência - -1.707,98 -165.380,84 -165.380,84

30.06.2019 Comissão de permanência - -1.686,83 -167.067,67 -167.067,67

31.07.2019 Comissão de permanência - -1.698,00 -168.765,67 -168.765,67

31.08.2019 Comissão de permanência - -1.787,21 -170.552,88 -170.552,88

30.09.2019 Comissão de permanência - -1.579,04 -172.131,92 -172.131,92

31.10.2019 Comissão de permanência - -1.697,24 -173.829,16 -173.829,16

30.11.2019 Comissão de permanência - -1.607,55 -175.436,71 -175.436,71

31.12.2019 Comissão de permanência - -1.473,19 -176.909,90 -176.909,90

31.01.2020 Comissão de permanência - -1.563,56 -178.473,46 -178.473,46

29.02.2020 Comissão de permanência - -1.502,28 -179.975,74 -179.975,74

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de
serviços
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Pág.

Demonstrativo de Conta Vinculada

2

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

31.03.2020 Comissão de permanência - -1.480,24 -181.455,98 -181.455,98

30.04.2020 Comissão de permanência - -1.418,06 -182.874,04 -182.874,04

31.05.2020 Comissão de permanência - -1.445,56 -184.319,60 -184.319,60

30.06.2020 Comissão de permanência - -1.283,26 -185.602,86 -185.602,86

17.07.2020 Comissão de permanência - -732,62 -186.335,48 -186.335,48

Saldo Devedor em 17.07.2020 -186.335,48

Obs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescrição

Taxas utilizadas no cálculo de inadimplência

CP 30.09.2017 238,7341 CP 31.10.2017 241,3098 CP 30.11.2017 243,8763

CP 31.12.2017 246,5495 CP 31.01.2018 249,0974 CP 28.02.2018 251,5075

CP 31.03.2018 254,2666 CP 30.04.2018 256,7180 CP 31.05.2018 259,4160

CP 30.06.2018 262,0688 CP 31.07.2018 264,6766 CP 31.08.2018 267,5182

CP 30.09.2018 270,2447 CP 31.10.2018 272,9079 CP 30.11.2018 275,6351

CP 31.12.2018 278,3983 CP 31.01.2019 281,3088 CP 28.02.2019 284,0944

CP 31.03.2019 286,9984 CP 30.04.2019 289,7654 CP 31.05.2019 292,7892

CP 30.06.2019 295,7756 CP 31.07.2019 298,7817 CP 31.08.2019 301,9458

CP 30.09.2019 304,7413 CP 31.10.2019 307,7461 CP 30.11.2019 310,5921

CP 31.12.2019 313,2002 CP 31.01.2020 315,9683 CP 29.02.2020 318,6279

CP 31.03.2020 321,2485 CP 30.04.2020 323,7591 CP 31.05.2020 326,3183

CP 30.06.2020 328,5901 CP 17.07.2020 329,8872

=
Legenda:

CP Comissão de Permanência
=Cálculo 2493437

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de
serviços
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21/08/2020 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&id=20200009771628 1/2

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.MAVERSA
sexta-feira, 21/08/2020

  Minutas | Afastamento de Sigilo Bancário | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais |
Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras
que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de
valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

 As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20200009771628
 Número do Processo:  1002114-15.2017.8.26.0125
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  9621 - 2ª VARA JUDICIAL DE CAPIVARI
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Andre Luiz Marcondes Pontes (Protocolizado por Maria Claudia Botinhon

Braggion)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Banco do Brasil S.A
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 -  349.892.568-75 - REBECA TAIS STERDE 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/08/2020
20:14 Bloq. Valor 

Andre Luiz
Marcondes

Pontes 
186.335,48 (02) Réu/executado

sem saldo positivo. - 18/08/2020
18:56

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

 -  96.260.633/0001-08 - WILSON STERDE 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/08/2020
20:14 Bloq. Valor 

Andre Luiz
Marcondes

Pontes 
186.335,48 (02) Réu/executado

sem saldo positivo. - 18/08/2020
18:56

Nenhuma ação disponível    
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21/08/2020 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&id=20200009771628 2/2

   

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/08/2020
20:14 Bloq. Valor 

Andre Luiz
Marcondes

Pontes 
186.335,48 (02) Réu/executado

sem saldo positivo. - 18/08/2020
05:41

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas  Cancelar Não Respostas

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

 

      Usar IF e agência padrã

 Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:    

 Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   Banco do Brasil S.A

 CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   

 Tipo de Crédito Judicial:    

 Código de Depósito Judicial:    

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas  Voltar  

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem  Marcar Ordem Como Não Lida  

Dados do Bloqueio Original  

-

-

-
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, acerca do 
resultado da pesquisa B|acenJud (fls. 231/232).
Nada Mais. Capivari, 21 de agosto de 2020. Eu, ___, Marcel 
Chiarinelli Aversa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 23/08/2020 16:08 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0765/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Otavio Augusto Lopes (OAB 30812/SP)  D.J.E 
 Pedro Augusto Tavares Paes Lopes (OAB 328273/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   autora,   no   prazo   de   cinco   dias,   acerca   do   resultado   da   pesquisa 
 B|acenJud (fls. 231/232)." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 23 de agosto de 2020. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 25/08/2020 08:59 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0765/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1931/1932   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Otavio Augusto Lopes (OAB 30812/SP) 
 Pedro Augusto Tavares Paes Lopes (OAB 328273/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   autora,   no   prazo   de   cinco   dias,   acerca   do   resultado   da   pesquisa 
 B|acenJud (fls. 231/232)." 

           Capivari, 25 de agosto de 2020. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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__________________________________________________________________________________________________ 
MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

www.avalloneadvogados.com.br 

 

AEXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA 
COMARCA DE CAPIVARI, ESTADO DE SÃO PAULO. 
  
  
  
 
 
 
 
 
 
Processo: 1002114-15.2017.8.26.0125 
Cumprimento de sentença 
 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da ação que move 
em face de WILSON STERDE ME E OUTRO, feito epigrafado, em curso perante 
este r. Juízo e Cartório Cível, vem, mui respeitosamente perante V. Exa., na 
tentativa de localizar bens, com vistas ao interesse público, direito à ampla 
defesa e ao contraditório (cf. 2º TACSP, AI 87001900/4), REQUER, nos termos 
do artigo 438, I do Código de Processo Civil, a realização de consulta através 
do sistema RENAJUD (https://denatran.serpro.gov.br/renajud), a fim de que 
possa o exeqüente aferir se há bens passíveis de penhora em nome dos 
executados objetivando a satisfação do crédito pretendido e devido, bem como 
regular prosseguimento do feito. 

 
Requer ainda, visando celeridade e a razoável duração 

do processo, conforme dispõe o Artigo 5º LXXVIII, da Constituição Federal, que 
em sendo o resultado da pesquisa positivo ou negativo, que seja mencionado na 
intimação pela imprensa oficial, os dados do veículo encontrado. 

  
 
Termos em que, 
p deferimento. 
  
Bauru, 31 de agosto de 2020. 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171 - Capivari-SP - CEP 13360-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                                                                                                                              

DECISÃO

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido Wilson Sterde - Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES

Vistos, 

1 - Fl. 236: Recolhidas as taxas devidas, defiro a pesquisa de veículos em nome 
dos executados, via RenaJud. Em caso positivo, determino, desde já, a restrição de transferência 
daqueles que forem encontrados. Com a resposta, dê-se ciência às partes.

Em sendo encontrados bens, manifeste-se o exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, 
requerendo e providenciando o necessário para a penhora, indicando, ainda, se deseja a remoção, 
permanecendo como depositário do bem.

2 - Libere-se a peça sigilosa (decisão datada de 19/3/20). 

Int.

Capivari, 01 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171 - Capivari-SP - CEP 13360-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                                                       

DECISÃO

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido Wilson Sterde - Me e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES

Vistos, 

Defiro o pedido de indisponibilidade de ativos financeiros, nos termos do art. 854, 
do Código de Processo Civil. 

Após a conferência do recolhimento das taxas, sem dar ciência à parte contrária, 
providencie a Serventia, via BacenJud, a indisponibilidade de ativos financeiros existentes em 
nome do(s) executado(s) até o valor indicado na execução. 

Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro horas) 
subsequentes, a liberação de eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar prejuízos para 
ambas as partes, também a transferência para a conta judicial, dando-se ciência às partes do 
resultado.

Em seguida, intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na 
ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último 
endereço cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores irrisórios, insuficientes para 
sequer satisfazer os custos operacionais do sistema, que deverão ser, desde logo, liberados, intime-
se o exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias.

Em caso de dúvida quanto às contas e valores a serem liberadas, e/ou, havendo 
impugnação, na forma do art. 854, §3º, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos 
com urgência para ulteriores deliberações.

Int.

Capivari, 19 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Providencie o exequente, no prazo de cinco dias, custas 
atinentes à pesquisa Renajud no importe de R$ 32,00.
Nada Mais. Capivari, 09 de setembro de 2020. Eu, ___, Marcel 
Chiarinelli Aversa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 10/09/2020 10:02 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0846/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Otavio Augusto Lopes (OAB 30812/SP)  D.J.E 
 Pedro Augusto Tavares Paes Lopes (OAB 328273/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   exequente,   no   prazo   de   cinco   dias,   custas   atinentes   à   pesquisa   Renajud   no 
 importe de R$ 32,00." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 10 de setembro de 2020. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 11/09/2020 07:46 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0846/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1593/1596   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Otavio Augusto Lopes (OAB 30812/SP) 
 Pedro Augusto Tavares Paes Lopes (OAB 328273/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   exequente,   no   prazo   de   cinco   dias,   custas   atinentes   à   pesquisa   Renajud   no 
 importe de R$ 32,00." 

           Capivari, 11 de setembro de 2020. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL  
DA COMARCA DE CAPIVARI, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 1002114-15.2017.8.26.0125 
 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA      
 
 
 
 
    BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação em epigrafe, 
que move em face de WILSON STERDE ME E OUTRO, feito epigrafado, em curso 
perante este r. Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui respeitosamente 
perante V. Exa., requerer a juntada da taxa judiciária, para a devida 
regularização processual, conforme doc. Anexo. 
 
    Termos em que. 
    Pede e espera deferimento. 
     
    Bauru, 21 de Setembro de 2020. 
 
 
 
 
 
   

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2020091680352246

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0698-
09

Nº	do	processo Unidade CEP

1002114-15.2017.8.26 .0125 95680-000
Endereço Código

AV.	JULIO	DE	CASTILHOS,	465 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	WILSON	STERDE	ME	bbjur	2017/0188250	ag0698	proc	1002114-
15.2017.8.26.0125	2ª	VARA	CIVEL	CAPIVARI/SP	AÇÃO:MONITÓRIA	Finalidade:434-1	RENAJUD

Valor

32,00		
Total

32,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	SISBB	19042	-	lfs
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868200000004320051174000143410000000000698092465

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2020091680352246

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0698-
09

Nº	do	processo Unidade CEP

1002114-15.2017.8.26 .0125 95680-000
Endereço Código

AV.	JULIO	DE	CASTILHOS,	465 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	WILSON	STERDE	ME	bbjur	2017/0188250	ag0698	proc	1002114-
15.2017.8.26.0125	2ª	VARA	CIVEL	CAPIVARI/SP	AÇÃO:MONITÓRIA	Finalidade:434-1	RENAJUD

Valor

32,00		
Total

32,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	SISBB	19042	-	lfs
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868200000004320051174000143410000000000698092465

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2020091680352246

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0698-
09

Nº	do	processo Unidade CEP

1002114-15.2017.8.26 .0125 95680-000
Endereço Código

AV.	JULIO	DE	CASTILHOS,	465 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	WILSON	STERDE	ME	bbjur	2017/0188250	ag0698	proc	1002114-
15.2017.8.26.0125	2ª	VARA	CIVEL	CAPIVARI/SP	AÇÃO:MONITÓRIA	Finalidade:434-1	RENAJUD

Valor

32,00		
Total

32,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	SISBB	19042	-	lfs
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868200000004320051174000143410000000000698092465
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Comprovante de Pagament o de Título/Boleto/Guia

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

21/09/2020  -    PORTAL JURIDICO    -   11:34:52

          OUVIDORIA BB  0800 729 5678

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.

AGENCIA: 00699-8

================================================

         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ

CODIGO DE BARRAS   86820000000-4   32005117400-0

          14341000000-0   00069809246-5

DATA DO PAGAMENTO                     16/09/2020

VALOR TOTAL                                32,00

------------------------------------------------

               AUTENTICACAO SISBB:

              5.D2C.842.DC4.1D0.273

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/comprova...

1 of 1 21/09/2020 11:35P
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12/11/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 MARCIO ANTONIO DIAS  TJSP  12/11/2020 • 11h 18' 56'' • 09:15

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ

Mostrar
somente
veículos sem
restrição
RENAJUD

02454646897

2.4.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H, 5º andar - CEP

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar
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https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/index.jsf
https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/ajuda/manual.pdf
javascript:void(0)
javascript:void(0)
https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/index.jsf
javascript:void(0)


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte autora em 05 dias, sobre o resultado das 
pesquisas realizadas.
Nada Mais. Capivari, 25 de novembro de 2020. Eu, ___, 
Cristiane Mello Teixeira Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 26/11/2020 08:56 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1157/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Otavio Augusto Lopes (OAB 30812/SP)  D.J.E 
 Pedro Augusto Tavares Paes Lopes (OAB 328273/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte autora em 05 dias, sobre o resultado das pesquisas realizadas." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 26 de novembro de 2020. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 27/11/2020 08:26 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1157/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2134/2136   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Otavio Augusto Lopes (OAB 30812/SP) 
 Pedro Augusto Tavares Paes Lopes (OAB 328273/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte autora em 05 dias, sobre o resultado das pesquisas realizadas." 

           Capivari, 27 de novembro de 2020. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAPIVARI, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1002114-15.2017.8.26.0125 
Cumprimento de sentença 

 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado nos autos 
acima epigrafado, que move em face de WILSON STERDE ME E OUTRO, em 
curso perante este r. Juízo e Cartório vem, mui respeitosamente perante V. 
Exa., em atenção ao r. despacho de fls., expor e requerer o que segue: 

 

Tendo em vista a realização de pesquisa Renajud com 
resultado positivo, vem requerer expedição de ofício ao Detran para que informe 
maiores dados dos veículos localizados, como ano de fabricação,  especificação 
de combustível e restrições existentes, a fim de que o exequente possa analisar 
a viabilidade de penhora dos mesmos. 

 
 
Termos em que, 
 
Pede e Espera Deferimento. 
 
Bauru, 7 de dezembro de 2020. 

 

 

 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES

Vistos.

Fl.250: Defiro a pesquisa detalhada do veículo restrito de fl.245, via Renajud. Com 
a resposta, dê ciência às partes.

Intime-se.

Capivari, 13 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capivari  Emitido em: 15/01/2021 18:43 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0042/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Otavio Augusto Lopes (OAB 30812/SP)  D.J.E 
 Pedro Augusto Tavares Paes Lopes (OAB 328273/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.250:   Defiro   a   pesquisa   detalhada   do   veículo   restrito   de   fl.245,   via   Renajud.   Com 
 a resposta, dê ciência às partes. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 15 de janeiro de 2021. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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20/01/2021 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: MARCEL CHIARINELLI AVERSA 
20/01/2021 - 13:25:14 

Dados do Veículo

Placa DQJ9502 Placa Anterior Ano Fabricação 2007

Chassi 9BWGF07X48P007087 Marca/Modelo VW/KOMBI Ano Modelo 2008

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

Nome WILSON STERDE ME CPF/CNPJ 96.260.6330/0001-08

Endereço R CONS GAVIAO PEIXOTO, N° 00615, CASA, CENTRO - RAFARD - SP, CEP: 13370-000

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN
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20/01/2021 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: MARCEL CHIARINELLI AVERSA 
20/01/2021 - 13:25:35

Veículo/Informações RENAVAM

Placa DQJ9502 Placa Anterior Ano Fabricação 2007

Chassi 9BWGF07X48P007087 Marca/Modelo VW/KOMBI Ano Modelo 2008

Restrições RENAVAM

Não há informações sobre restrições RENAVAM

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município CAPIVARI

Órgão Judiciário 2A VARA JUDICIAL DA COMARCA
DE CAPIVARI Nro do Processo 10021141520178260125

Juiz Inclusão ANDRE LUIZ MARCONDES
PONTES CPF 323.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARCIO ANTONIO DIAS CPF 164.7XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 12/11/2020
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fl. 253/254: Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias.
Nada Mais. Capivari, 20 de janeiro de 2021. Eu, ___, Marcel 
Chiarinelli Aversa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 21/01/2021 08:23 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0056/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Otavio Augusto Lopes (OAB 30812/SP)  D.J.E 
 Pedro Augusto Tavares Paes Lopes (OAB 328273/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fl. 253/254: Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 21 de janeiro de 2021. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0042/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3966/3974   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   21/01/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/01/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Otavio Augusto Lopes (OAB 30812/SP) 
 Pedro Augusto Tavares Paes Lopes (OAB 328273/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.250:   Defiro   a   pesquisa   detalhada   do   veículo   restrito   de   fl.245,   via   Renajud.   Com 
 a resposta, dê ciência às partes. Intime-se." 

           Capivari, 21 de janeiro de 2021. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0056/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3779/3783   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   22/01/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/01/2021, 
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 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Otavio Augusto Lopes (OAB 30812/SP) 
 Pedro Augusto Tavares Paes Lopes (OAB 328273/SP) 

           Teor do ato: "Fl. 253/254: Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias." 

           Capivari, 22 de janeiro de 2021. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAPIVARI, ESTADO DE SÃO PAULO.  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº: 1002114-15.2017.8.26.0125  
 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado nos autos 
acima epigrafado, que move em face de WILSON STERDE ME, em curso perante 
este r. Juízo e Cartório vem, mui  respeitosamente perante V. Exa., requerer a 
concessão de prazo de 20 (vinte) dias, para a análise do interesse na penhora do 
veículo localizado. 

 
Importante destacar que o exequente é o maior 

interessado no deslinde da questão, tratando-se, portanto, o deferimento da 
dilação, ora requerida, de meio para uma melhor instrução processual, e não um 
ato protelatório. 

            
Termos em que, 
p deferimento. 
 
Bauru, 28 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 

OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO
 

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES

Vistos.

Fl. 259: Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 20 dias. Decorridos, nova 
vista à parte autora. 

Intime-se.

Capivari, 29 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capivari  Emitido em: 02/02/2021 07:51 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0105/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Otavio Augusto Lopes (OAB 30812/SP)  D.J.E 
 Pedro Augusto Tavares Paes Lopes (OAB 328273/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   259:   Defiro   o   sobrestamento   do   feito   pelo   prazo   de   20   dias.   Decorridos,   nova 
 vista à parte autora. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 2 de fevereiro de 2021. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0105/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3037/3046   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   03/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Otavio Augusto Lopes (OAB 30812/SP) 
 Pedro Augusto Tavares Paes Lopes (OAB 328273/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   259:   Defiro   o   sobrestamento   do   feito   pelo   prazo   de   20   dias.   Decorridos,   nova 
 vista à parte autora. Intime-se." 

           Capivari, 3 de fevereiro de 2021. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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   _____________________________ 

 

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8877/2107-8899 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE CAPIVARI, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1002114-15.2017.8.26.0125 
 
                                                            
                                      BANCO DO BRASIL S.A. já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação de 
Execução que move em face de WILSON STERDE ME E OUTRO, feito 
epigrafado, em curso perante este r. Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui 
respeitosamente, perante Vossa Excelência, requer expedição de mandado 
para constatação e avaliação do veiculo localizado às fls. 253. 
 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Bauru, 25 de fevereiro de 2021. 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

21
14

-1
5.

20
17

.8
.2

6.
01

25
 e

 c
ód

ig
o 

9D
4F

75
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 J
A

N
ZO

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
02

/2
02

1 
às

 1
5:

46
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

R
21

70
00

57
13

8 
   

 .

fls. 263



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO
 

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES

Vistos.

Fl. 263: Defiro a expedição de mandado de constatação e avaliação do veículo 
restrito a fls. 253.

Intime-se.

Capivari, 26 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capivari  Emitido em: 01/03/2021 18:21 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0241/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Otavio Augusto Lopes (OAB 30812/SP)  D.J.E 
 Pedro Augusto Tavares Paes Lopes (OAB 328273/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   263:   Defiro   a   expedição   de   mandado   de   constatação   e   avaliação   do   veículo 
 restrito a fls. 253. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 1 de março de 2021. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0241/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2552/2555   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   03/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Otavio Augusto Lopes (OAB 30812/SP) 
 Pedro Augusto Tavares Paes Lopes (OAB 328273/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   263:   Defiro   a   expedição   de   mandado   de   constatação   e   avaliação   do   veículo 
 restrito a fls. 253. Intime-se." 

           Capivari, 3 de março de 2021. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Recolha a parte autora, no prazo de 05 dias, diligência de oficial 
de justiça para expedição do mandado.
Nada Mais. Capivari, 05 de abril de 2021. Eu, ___, Cristiane 
Mello Teixeira Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

21
14

-1
5.

20
17

.8
.2

6.
01

25
 e

 c
ód

ig
o 

A
11

7A
C

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
R

IS
T

IA
N

E
 M

E
LL

O
 T

E
IX

E
IR

A
 R

IB
E

IR
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

5/
04

/2
02

1 
às

 1
4:

54
 .

fls. 267



 Foro de Capivari  Emitido em: 06/04/2021 20:27 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0397/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Otavio Augusto Lopes (OAB 30812/SP)  D.J.E 
 Pedro Augusto Tavares Paes Lopes (OAB 328273/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Recolha   a   parte   autora,   no   prazo   de   05   dias,   diligência   de   oficial   de   justiça   para   expedição 
 do mandado." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 6 de abril de 2021. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0397/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2496/2507   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   08/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Otavio Augusto Lopes (OAB 30812/SP) 
 Pedro Augusto Tavares Paes Lopes (OAB 328273/SP) 

           Teor   do   ato:   "Recolha   a   parte   autora,   no   prazo   de   05   dias,   diligência   de   oficial   de   justiça   para   expedição 
 do mandado." 

           Capivari, 8 de abril de 2021. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

www.avalloneadvogados.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL  
DA COMARCA DE CAPIVARI, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 1002114-15.2017.8.26.0125 
 
    BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação em epigrafe, 
que move em face de WILSON STERDE ME, feito epigrafado, em curso perante 
este r. Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui respeitosamente perante V. 
Exa., requerer a juntada da taxa judiciária, para a devida regularização 
processual, conforme doc. Anexo. 
 
    Termos em que. 
    Pede e espera deferimento. 
     
    Bauru, 15 de Abril de 2021. 
   
 
 
 
 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 13/04/2021 09:04:41
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________________________________________________
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedir mandado.

Nada Mais. Capivari, 20 de abril de 2021. Eu, ___, Marcel 
Chiarinelli Aversa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
RUA DR. JOÃO ADOLFO STEIN, 171, Capivari-SP - CEP 13360-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1002114-15.2017.8.26.0125

MANDADO DE CONSTATAÇÃO E AVALIAÇÃO

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 125.2021/002984-8

Endereço a ser diligenciado:
Rua São Luiz, 574, Raia - CEP 13360-000, Capivari-SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara do Foro de Capivari, Dr(a). ANDRE LUIZ 
MARCONDES PONTES, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE ao endereço supra e PROCEDA à 

CONSTATAÇÃO e AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s), a seguir descritos: veículo 
marca/modelo VW/Kombi, placa DQJ9502, ano 2007, modelo 2008, certificando-se o estado 
em que se encontra(m), em cumprimento ao r. despacho de seguinte teor:  “Vistos. Fl. 263: 
Defiro a expedição de mandado de constatação e avaliação do veículo restrito a fls. 253. Intime-
se..”

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Capivari, 20 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 4653                                                 - R$ 87,27

Advogado: Dr(a). Eduardo Janzon Avallone Nogueira
Telefone Comercial: (14)21078888

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*12520210029848*
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Página 1 de 1 
LOPES & TAVARES PAES LOPES SOCIEDADE DE ADVOGADOS (OAB/SP 31.088) 
OTAVIO AUGUSTO LOPES (OAB/SP 30.812D) 
PEDRO AUGUSTO TAVARES PAES LOPES (OAB/SP 328.273D) 

lopesetavarespaeslopes.adv.br 
 

Rua Bento Dias, n°. 847 – Centro ‐ Capivari/SP ‐ CEP: 13.360‐000 ‐ PABX (tel./fax): (55 19) 3491‐3282 / 3491‐3292 
 

\\srvdc01\oal‐public\petições\petições‐grupo 19‐petições padrão\1434‐manifestação\1934\1934‐1845‐wilson sterde me.doc 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA JUDICIAL DA COMARCA 
DE CAPIVARI/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
REF.: PROCESSO N.º 1002114-15.2017.8.26.0125 
 A: BANCO DO BRASIL S.A. 
 AÇÃO MONITÓRIA 
 
WILSON STERDE – ME, inscrita no CNPJ sob p n.º 96.260.633/0001-01, 
estabelecida na Rua Alan Rolin Barbosa, nº 523, na cidade de Rafard/SP – CEP 
13.370-000, por intermédio de seu advogado, o qual se encontra qualificado no 
instrumento de mandato anexo e, para os efeitos do artigo 105 e 77 V do NCPC, com 
escritório na Rua Bento Dias, 847, Centro, na cidade de Capivari/SP – CEP 13.360-
000 e com endereço eletrônico otavioaugusto@adv.oabsp.org.br  ou 
otavio@lopeselopes.adv.br (art. 246 §10 e 270 do NCPC) vem à presença de V. Exa. 
para manifestar-se nos seguintes termos: 
 
1. O executado em razão da crise que assolou o país veio se tornar insolvente e está 

procurando se reerguer. 

2. Foi penhorado seu único instrumento de trabalho, uma Kombi que irá a leilão, o 
que tornará inviável mais ainda sua impossibilidade financeira. 

3. Dessa forma, entende que o bem é impenhorável, pois se trata de instrumento de 
trabalho. 

4. Por outro lado, pretende finalizar sua dívida com o desconto dos juros porque já 
pagou uma boa parte. 

5. Assim, para um acordo final oferece R$ 25.000,00 em parcelas de R$ 1.000,00, o 
que é possível de ser feito. 

6. Requer se ouça a requerente para eventual contraproposta, mas que seja exigível 
diante da situação urgente. 

 
Termos em que, p. deferimento. 
Capivari/SP, 9 de junho de 2021. 

JUSTIÇA E EFETIVIDADE SÃO O QUE SE ESPERAM! 
 
 

OTÁVIO AUGUSTO LOPES 
OAB/SP 30.812 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Aparecida Iara da Silva (25791)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
125.2021/002984-8  dirigi-me ao endereço indicado e aí sendo, fui 
informada que o veículo encontra-se na Rua Allan Rolim Barbosa, 523, 
Rafard., para onde me dirigi e lá estando, constatei que a Kombi, placa 
DQJ9502, ano 2007, modelo 2008, encontra-se m poder do executada e em 
bom estado de conservação, a qual avalio em R$  22.500,00 (vinte e dois 
mil e quinhentos reais.

O referido é verdade e dou fé. 

Capivari, 07 de junho de 2021.

Número de Cotas:01 (guia nº 4653 $ 87,27)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Compl. do Endereço da Vara << 
Informação indisponível >> - Pão de Açucar
CEP: 13360-000 - Capivari - SP
Telefone: (19) 3491-4112 - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br

Processo nº 1002114-15.2017.8.26.0125 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES

Vistos.

Manifeste-se o Banco autor sobre a petição juntada à fl. 276 e certidão de fl. 277.

Int. 

Capivari, 09 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capivari  Emitido em: 10/06/2021 08:57 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0691/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Otavio Augusto Lopes (OAB 30812/SP)  D.J.E 
 Pedro Augusto Tavares Paes Lopes (OAB 328273/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   Banco   autor   sobre   a   petição   juntada   à   fl.   276   e   certidão   de   fl.   277. 
 Int." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 10 de junho de 2021. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 11/06/2021 08:59 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0691/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2158/2160   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   11/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Otavio Augusto Lopes (OAB 30812/SP) 
 Pedro Augusto Tavares Paes Lopes (OAB 328273/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   Banco   autor   sobre   a   petição   juntada   à   fl.   276   e   certidão   de   fl.   277. 
 Int." 

           Capivari, 11 de junho de 2021. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAPIVARI, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 1002114-15.2017.8.26.0125 
Cumprimento de sentença                              
 
    BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação que move 
em face de WILSON STERDE ME E OUTRO, feito epigrafado, em curso perante 
este r. Juízo Ofício Cível, vem, mui respeitosamente perante V. Exa, informar que 
o Banco rejeitou a proposta de acordo ofertada, em havendo proposta melhor 
deve o advogado entrar em contato diretamente com o escritório no telefone 
(14) 2107-8888. 
 
    No mais, quanto à alegação de que o veículo é utilizado 
como meio de trabalho, esta não restou comprovada. 
 
    Por fim, requer-se dilação de prazo de 20 (vinte) dias 
para a análise de interesse em penhora do referido veículo bloqueado. 
 
     
 
                                         
 
    Termos em que. 
    Pede e espera deferimento. 
     
    Bauru, 21 de junho de 2021. 
 
 
   

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Compl. do Endereço da Vara << 
Informação indisponível >> - Pão de Açucar
CEP: 13360-000 - Capivari - SP
Telefone: (19) 3491-4112 - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br

Processo nº 1002114-15.2017.8.26.0125 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES

Vistos.

Fl. 281: Ciência ao requerido.

Defiro ao Banco autor o prazo de 20 dias para manifestação em termos de 
prosseguimento. 

Int. 

Capivari, 21 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capivari  Emitido em: 25/06/2021 09:08 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0761/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Otavio Augusto Lopes (OAB 30812/SP)  D.J.E 
 Pedro Augusto Tavares Paes Lopes (OAB 328273/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   281:   Ciência   ao   requerido.   Defiro   ao   Banco   autor   o   prazo   de   20   dias   para 
 manifestação em termos de prosseguimento. Int." 

           Do que dou fé.  
           Capivari, 25 de junho de 2021. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 28/06/2021 09:23 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0761/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2464/2473   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   28/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Otavio Augusto Lopes (OAB 30812/SP) 
 Pedro Augusto Tavares Paes Lopes (OAB 328273/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   281:   Ciência   ao   requerido.   Defiro   ao   Banco   autor   o   prazo   de   20   dias   para 
 manifestação em termos de prosseguimento. Int." 

           Capivari, 28 de junho de 2021. 

           Maria Cláudia Botinhon Braggion 
           Escrivão Judicial Il 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAPIVARI, ESTADO DE SÃO PAULO.  
 
 
 
 
 
 
 
 
   
  
  
 
 
 
Processo nº 1002114-15.2017.8.26.0125 
 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação que move 
em face de WILSON STERDE ME E OUTRO, feito epigrafado, em curso perante 
este r. Juízo Ofício Cível, vem, mui respeitosamente perante V. Exa, informar que 
há interesse na penhora do veículo. 

  
 
Termos em que, 
Pede e Espera Deferimento. 
 
Bauru, 10 de agosto de 2021. 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171 - Capivari-SP - CEP 13360-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                 

DECISÃO

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido Wilson Sterde - Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES

Vistos, 
Diante da petição de fl.285, defiro a penhora do veículo bloqueado nos auto à fl. 

253 em nome de Wilson Sterde ME. 
Por ora, fica nomeado o possuidor como depositário, dispensadas outras 

formalidades. 
Servirá a presente decisão, em conjunto com o extrato do sistema do RenaJud, 

como termo de constrição, independentemente de outra formalidade.
Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, 

pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos, acerca da penhora.

Havendo requerimento, deverá constar do mandado ou carta também a ordem de 
apreensão e remoção do bem. Nesta última hipótese, caberá à parte exequente entrar em contato 
diretamente com o Oficial de Justiça para concretização do ato.

Após a efetivação da medida, no prazo de 10 dias, intime-se a parte exequente 
para que se manifeste em termos de prosseguimento.

Caso ainda não tenha feito, deverá comprovar a cotação do bem no mercado, 
autorizada a utilização das tabelas de preço pratico pelo mercado.

Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos a respeito da existência 
de débitos ou restrições, de natureza fiscal ou sancionatória, comprovando nos autos. 

Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação e/ou alienação, requerendo e 
providenciando o necessário para sua efetivação.

Em se tratando de veículo financiado (por leasing ou arrendamento mercantil), a 
penhora subsistirá, bem como a excussão subsequente. Em tal hipótese, fica garantida a 
preferência da instituição financeira no recebimento do produto da arrecadação, até o limite de 
seu crédito.

Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos.
Int.

Capivari, 30 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ficam os executados intimados, na pessoa de seu advogado, 
acerca da penhora do veículo bloqueado nos auto à fl. 253 em 
nome de Wilson Sterde ME.
Nada Mais. Capivari, 11 de novembro de 2021. Eu, ___, 
Cristiane Mello Teixeira Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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           Capivari, 12 de novembro de 2021. 
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           Capivari, 16 de novembro de 2021. 
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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo do executado, sem manifestação. 
Nada Mais. Capivari, 16 de dezembro de 2021. Eu, ___, Cristiane Mello 
Teixeira Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte autora em prosseguimento, no prazo legal.
Nada Mais. Capivari, 16 de dezembro de 2021. Eu, ___, 
Cristiane Mello Teixeira Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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           Capivari, 11 de janeiro de 2022. 
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p:\petições\petições-grupo 01-civil ou comercial\127-execução de título extrajudicial\127-03-wilson sterde.doc 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA JUDICIAL DA COMARCA 
DE CAPIVARI/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
REF.: PROCESSO N.º 1002114-15.2017.8.26.0125 
 A: BANCO DO BRASIL S.A. 
 AÇÃO MONITÓRIA 
 EMBARGOS À PENHORA 
 
WILSON STERDE – ME, inscrita no CNPJ sob p n.º 96.260.633/0001-01, 
estabelecida na Rua Alan Rolin Barbosa, nº 523, na cidade de Rafard/SP – CEP 
13.370-000, por intermédio de seu advogado, o qual se encontra qualificado no 
instrumento de mandato anexo e, para os efeitos do artigo 105 e 77 V do NCPC, com 
escritório na Rua Bento Dias, 847, Centro, na cidade de Capivari/SP – CEP 13.360-
000 e com endereço eletrônico otavioaugusto@adv.oabsp.org.br  ou 
otavio@lopeselopes.adv.br (art. 246 §10 e 270 do NCPC) vem à presença de V. Exa. 
propor 

EMBARGOS À PENHORA 

Contra o referendado, o que o faz com fulcro no artigo 914 e seguintes do CPC, pelas 
razoes de fato e de direito a seguir aduzidas: 

1. PRELIMINARES 

Antes de se adentrar as razões de fato e de direito impugnativas ao alegado 
pelo autor na forma do art. 336 no NCPC encaminhar-se-á as preliminares 
necessárias ao evento, inclusive as enunciadas no art. 337 do NCPC. 

Dessa forma requer, como previsto no art. 351 do NCPC, que se ouça o autor 
no prazo de 15 dias, determinando a correção das irregularidades ou de vícios 
sanáveis no prazo previsto (art.352).   

1.1. FORNECIMENTO DE E-MAIL 

1.1.1. Considerando que o requerido não dispõe de todas as informações exigidas 
pelo art. 319, II do NCPC, vem requerer desse Juízo as diligências necessárias 
à sua obtenção, o que poderá ocorrer com a apresentação da contestação (§1º, 
§2º e 3º do art. 319 do NCPC). 

1.1.2. Além disso, em razão da idade o requerido não possui e-mail e muito menos 
computador, o que não prejudica a contestação da ação eis que representados 
por advogado.   

1.2. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA  
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p:\petições\petições-grupo 01-civil ou comercial\127-execução de título extrajudicial\127-03-wilson sterde.doc 

1.2.1. Dizem os incisos XXXV, LV e LXXIV, do artigo 5.º, da Magna Carta: 

“XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito; /(...) / LV - aos litigantes, em 
processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 
são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios 
e recursos a ela inerentes; /(...) / LXXIV - o Estado prestará 
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;” 

1.2.2. Nessa esteira, estando ciente das consequências desta, declara-se que, no 
momento, não se tem condições de efetuar qualquer gasto ou despesa sem ser 
criteriosamente pensada a fim de não colocar em risco o seu próprio sustento, 
em consonância ao disposto no artigo 4.º, da Lei n.º 1.060/50, razão pela qual 
necessita-se dos benefícios da Justiça Gratuita, naqueles termos da 
Constituição (revogado pelo NCPC): 

“A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, 
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de 
que não está em condições de pagar as custas do processo e os 
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 
família.”  

1.2.3. O NCPC veio regulamentar em seus arts. 98/102 a gratuidade da Justiça 
integrando seus princípios à lei adjetiva civil 

Dispõe o art. 98 que: 

“Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou 
estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, 
as despesas processuais e os honorários advocatícios tem 
direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. 

§ 1o A gratuidade da justiça compreende: 

I - as taxas ou as custas judiciais; 

II - os selos postais; 

III - as despesas com publicação na imprensa oficial, 
dispensando-se a publicação em outros meios; 

IV - a indenização devida à testemunha que, quando 
empregada, receberá do empregador salário integral, como se 
em serviço estivesse; 

V - as despesas com a realização de exame de código genético - 
DNA e de outros exames considerados essenciais; 

VI - os honorários do advogado e do perito e a remuneração do 
intérprete ou do tradutor nomeado para apresentação de versão 
em português de documento redigido em língua estrangeira; 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

21
14

-1
5.

20
17

.8
.2

6.
01

25
 e

 c
ód

ig
o 

B
E

48
7F

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

T
A

V
IO

 A
U

G
U

S
T

O
 L

O
P

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

01
/2

02
2 

às
 1

0:
01

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

P
R

22
70

00
18

35
4 

   
 .

fls. 295



Página 3 de 10 
LOPES & TAVARES PAES LOPES SOCIEDADE DE ADVOGADOS (OAB/SP 31.088) 
OTAVIO AUGUSTO LOPES (OAB/SP 30.812D) 
PEDRO AUGUSTO TAVARES PAES LOPES (OAB/SP 328.273D) 

lopesetavarespaeslopes.adv.br 
 

Rua Bento Dias, n°. 847 – Centro - Capivari/SP - CEP: 13.360-000 - PABX (tel./fax): (55 19) 3491-3282 / 3491-3292 
 

p:\petições\petições-grupo 01-civil ou comercial\127-execução de título extrajudicial\127-03-wilson sterde.doc 

VII - o custo com a elaboração de memória de cálculo, quando 
exigida para instauração da execução; 

VIII - os depósitos previstos em lei para interposição de 
recurso, para propositura de ação e para a prática de outros 
atos processuais inerentes ao exercício da ampla defesa e do 
contraditório; 

IX - os emolumentos devidos a notários ou registradores em 
decorrência da prática de registro, averbação ou qualquer outro 
ato notarial necessário à efetivação de decisão judicial ou à 
continuidade de processo judicial no qual o benefício tenha 
sido concedido. 

§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade 
do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários 
advocatícios decorrentes de sua sucumbência. 

§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua 
sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e 
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos 
subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as 
certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação 
de insuficiência de recursos que justificou a concessão de 
gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações 
do beneficiário. 

§ 4o A concessão de gratuidade não afasta o dever de o 
beneficiário pagar, ao final, as multas processuais que lhe sejam 
impostas. 

§ 5o A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou 
a todos os atos processuais, ou consistir na redução percentual 
de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no 
curso do procedimento. 

§ 6o Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao 
parcelamento de despesas processuais que o beneficiário tiver 
de adiantar no curso do procedimento. 

§ 7o Aplica-se o disposto no art. 95, §§ 3o a 5o, ao custeio dos 
emolumentos previstos no § 1o, inciso IX, do presente artigo, 
observada a tabela e as condições da lei estadual ou distrital 
respectiva. 

§ 8o Na hipótese do § 1o, inciso IX, havendo dúvida fundada 
quanto ao preenchimento atual dos pressupostos para a 
concessão de gratuidade, o notário ou registrador, após praticar 
o ato, pode requerer, ao juízo competente para decidir questões 
notariais ou registrais, a revogação total ou parcial do benefício 
ou a sua substituição pelo parcelamento de que trata o § 6o 
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deste artigo, caso em que o beneficiário será citado para, em 15 
(quinze) dias, manifestar-se sobre esse requerimento.” 

Veja-se que o caput do art. 98 não estabelece os critérios para a gratuidade 
processual, assevera apenas “insuficiência de recursos” 

Embora não previsto em lei para a concessão da gratuidade processual, adota-
se uma renda de até 3 (três) salários m 

1.2.4. Já o artigo 99 do CPC dispõe: 

“Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode ser 
formulado na petição inicial, na contestação, na petição para 
ingresso de terceiro no processo ou em recurso. 

§ 1o Se superveniente à primeira manifestação da parte na 
instância, o pedido poderá ser formulado por petição simples, 
nos autos do próprio processo, e não suspenderá seu curso. 

§ 2o O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos 
autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais 
para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o 
pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento 
dos referidos pressupostos. 

§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência 
deduzida exclusivamente por pessoa natural. 

§ 4o A assistência do requerente por advogado particular não 
impede a concessão de gratuidade da justiça. 

§ 5o Na hipótese do § 4o, o recurso que verse exclusivamente 
sobre valor de honorários de sucumbência fixados em favor do 
advogado de beneficiário estará sujeito a preparo, salvo se o 
próprio advogado demonstrar que tem direito à gratuidade. 

§ 6o O direito à gratuidade da justiça é pessoal, não se 
estendendo a litisconsorte ou a sucessor do beneficiário, salvo 
requerimento e deferimento expressos. 

§ 7o Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, 
o recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do 
preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o 
requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do 
recolhimento. 

De se lembrar que o Juízo somente poderá indeferir o pedido se houver nos 
autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 
concessão da gratuidade e mesmo assim deverá determinar à parte a 
comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos (art. 99 §2º). 
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Importante ressaltar que o fato do requerente estar representado por advogado 
particular não impede a concessão da gratuidade da justiça (art. 99 §4º) 

1.2.5. Portanto, consoante este dispositivo, requer seja deferido o benefício da 
assistência judiciária, posto impossibilitado que se encontra de arcar com as 
despesas deste processo. Anote-se a prova documental juntada às fls. 

1.2.6. Porém, resta impossibilitado de comprovar sua impossibilidade financeira, 
ainda que momentânea, nos moldes em que a Lei determina, tendo em mente 
que não se possui algum comprovante de entrega, em razão de declarar-se 
isento do respectivo Imposto de Renda – IR há mais de 3 (três) anos, e, por 
conta disso, de acordo com as Instruções Normativas da Receita Federal do 
Brasil, RFB 1.095/2010 e RFB 1.150/2011, que acompanham esta, não se 
estar obrigado à apresentação da declaração competente. 

1.2.7. Registre-se que, além de contribuinte autônomo, não possuindo, assim, outro 
meio documental de comprovar sua respectiva hipossuficiência, tem a parte 
real necessidade de se valer deste benefício, com fulcro na inclusa declaração, 
mesmo que para isso não possa apresentar algum documento comprobatório, 
levando-se em conta que este óbice foi ocasionado justamente pelo Estado, nos 
moldes das Instruções Normativas mencionadas. 

1.2.8. Com efeito, Marinoni e Mitidiero ensinam que é possível a dinamização da 
distribuição do ônus da prova, como neste caso: 

“De outro lado, o ônus da prova pode ser atribuído de maneira 
dinâmica, a partir do caso concreto pelo juiz da causa, a fim de 
atender à paridade de armas entre os litigantes e às 
especificidades do direito material afirmado em juízo. Não há 
nenhum óbice constitucional ou infraconstitucional à 
dinamização do ônus da prova no processo civil brasileiro. 
Muito pelo contrário. À vista de determinados casos concretos, 
pode se afigurar insuficiente, para promover o direito 
fundamental à tutela jurisdicional adequada e efetiva, uma 
regulação fixa do ônus da prova, em que se reparte prévia, 
abstrata e aprioristicamente o encargo de provar. Em 
semelhantes situações, tem o órgão jurisdicional, atento à 
circunstância de o direito fundamental ao processo justo 
implicar direito fundamental à prova, dinamizar o ônus da 
prova, atribuindo-o a quem se encontre em melhores 
condições de provar.” 1 

1.2.9. De se argumentar, pois, que caberia à RFB fornecer algum documento hábil a 
fim de corroborar com a concessão da gratuidade de que necessita. É um 
direito da parte, que não pode ser preterido por conta da interpretação rigorosa 
da Lei, que afeta o seu direito de acesso à justiça, caracterizando ausência de 
razoabilidade evidente e inconstitucional. 

1.2.10. Além do mais, anote-se: 

 
1 MARINONI, Luiz Guilherme; MITIDIERO, Daniel. Código de processo civil: comentado artigo por artigo, p. 335. 
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“O recurso contra decisão denegatória do benefício da 
assistência judiciária não se sujeita a preparo nem pagamento 
do porte de remessa e retorno dos autos (RT 809/285, 
841/262; RP 124/272), mesmo quando a apelação tenha por 
objeto também o julgamento da causa (RT 829/268, JTJ 
301/442).”2 

1.2.11. Por último, transcreve-se jurisprudência de grande valia e extremamente 
pertinente a este assunto: 

“EMENTA – COMPRA E VENDA – RECISÃO – Despacho 
que indeferiu a gratuidade da Justiça e declarou deserto o 
recurso de apelação – Prova da situação financeira do 
agravante que atende a regra do artigo 5º, LXXIV da CF/88 
– Necessidade demonstrada pelo fato de morar em imóvel 
alugado, sendo demandado em ação de execução, o que 
justifica, por ora, o deferimento do benefício – Decisão 
reformada para determinar o processamento da apelação – 
Recurso provido.” (TJ-SP; AI 501.477-4/3-00; Oitava Câmara 
de Direito Privado; Rel. Salles Rossi; Julg. 28/06/2007). 

1.2.12. Sendo assim, conforme dispõe os artigos 98 e seguintes, deixa-se de 
comprovar o recolhimento das respectivas custas e afins. 

2. PROLEGÔMENOS 

2.1. O Brasil vive um momento de crise, não só econômica, mas de cunho 
fortemente político institucional que de certa forma, o mais das vezes, caminha 
para a desestabilização das instituições. 

2.2. O povo brasileiro cansou-se das promessas e dos desatinos administrativos que 
vêm sendo noticiados em todo o país. Exige conduta exemplar de seus 
mandatários. 

2.3. Ao invés de diminuir as despesas públicas fulcro da inflação que incendiava o 
país e ainda está por o ameaçar, o Governo preocupou-se em salvar alguns 
bancos pelo PROER, ocasionando, com isso, excessiva alta de juros que, “en 
passant” é uma das maiores do mundo, ocasionando assim, o enxugamento da 
moeda corrente e inúmeras concordatas e falências das empresas nacionais. 

2.4. Na pressa legiferante e no exagero dos contratos havidos como leoninos, 
inúmeros são aqueles dispositivos legais e contratuais contestados na Justiça, 
que mais uma vez surge de forma corajosa para restabelecer o Estado de 
Direito e impor o equilíbrio entre as partes. 

2.5. O próprio perfil de nossos tribunais vem sendo moldado em uma nova visão 
ao interpretar a letra da lei de forma mais equânime na proteção das minorias 
ora  desnorteadas com as inúmeras exigências do sistema financeiro que está a 
impor normas ao alvedrio das disposições constitucionais. 

 
2 NEGRÃO, THEOTÔNIO, GOVÊA, JOSÉ ROBERTO F. – Código de Processo Civil e legislação processual em vigor 
41ª Edição, Ed. Saraiva, nota 1c. ao artigo 17 da Lei 1.060/50, p. 1354. 
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Acabou o arbítrio, acabou o desrespeito às normas que norteiam a sociedade 
brasileira, que passou a buscar no Judiciário, a guarida necessária à 
manutenção dos seus direitos. 

2.6. O cidadão cansou-se de destinar toda sua renda ao pagamento dos juros 
bancários, que chegam às raias da usura; cansou-se de tapar os rombos 
financeiros gerados pela incompetência do Estado, ainda mais quando vieram 
à tona, falcatruas cometidas contra o erário público que ocasionaram profunda 
revolta e mal-estar na população, principalmente naqueles que cumprem com 
suas obrigações e repentina e diuturnamente vêm o esforço de seu trabalho 
pessoal ser carreado para a salvação do capital em detrimento dos interesses 
coletivos. 

2.7. Ao contrário do que muitos avaliaram, a utilização de cálculos financeiros 
nesta época de consumo e inflação baixa tornou-se importante, pois as taxas de 
juros praticadas no país estão entre as maiores do mundo. 

2.8. De um lado, a ganância de alguns bancos e, de outro, a subserviência dos 
clientes, cultivando a prática de assinar contratos e promissórias em branco, 
certos de que todas as instituições bancárias são possuidoras de moral e 
honestidade inabaláveis a ponto de jamais tirarem proveito da ingenuidade de 
seus clientes. 

2.9. E como já se asseverou, essa mentalidade dos que se servem dos serviços 
bancários está mudando. Isso porque muitos dos tomadores de empréstimos 
nos últimos anos têm se deparado com dívidas astronômicas e sem a mínima 
condição de liquidação, como é o caso em tela. 

Em muitos casos, a simples operação de financiamento de uma máquina, quando da 
quitação, pode atingir o valor correspondente a cem máquinas novas de igual 
valor, inviabilizando qualquer atividade produtiva. 

2.10. Mas qual não é a surpresa quando se resolve recalcular os financiamentos 
conforme as cláusulas contratuais e a lei vigente. Era o que todos suspeitavam 
mas não podiam provar: os valores em questão são reduzidos drasticamente 
após terem sido calculados corretamente. 

2.11. E como escreveu Jean Carbonnier: 

“A soberania monetária não pode ser uma ditadura. O 
soberano não tem o poder de fazer tudo e qualquer coisa; cabe-
lhe observar uma deontologia. A soberania monetária deve ser 
limitada por uma moral, uma ética monetária”. 

2.12. E com esse espírito, tristes e cansados de sucumbir aos maus tratos do sistema 
financeiro, que os embargantes promovem os presentes embargos. 

3. ESCLARECIMENTOS PROPEDÊUTICOS 

3.1. Muito embora a ação se faça contra pessoa jurídica, o embargante foi incluído 
na execução sem nenhuma providencia anterior. 

3.2. Foi indicada a penhora da VW Kombi, ano 2008, placa DQJ 9502, que é 
utilizado no trabalho do embargante para entrega de mercadorias, trabalho 
esse que é seu sustento. 
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3.3. O requerente propôs acordo não aceito pelo Banco, muito embora tivesse 
colocado na internet uma proposta de redução de até 90% a todos seus 
devedores. 

3.4. O embargante coma política do fique em casa acabou por ter seus rendimentos 
reduzidos a quase zero e sua sobrevivência vem vendo alcançada com a 
utilização da Kombi no transporte de produtos.  

4. A QUESTÃO 

4.1. Alega o exequente ser credor da quantia executada com inúmeros acréscimos 
exagerados que o embargante não consegue e nem conseguirá pagar. 

4.2. Ofereceu um acordo de R$ 25.000,00, que não foi considerado nem com a 
posição do Banco do Brasil em reduzir os valores devidos em 90%. 

Nada se levou em conta e o embargante não tem saída, tendo apenas um 
veículo para seu trabalho.   

4.3. E nessa condição rejeitando qualquer acordo, veio penhorar o único veículo do 
mesmo, que é utilizado em seu trabalho visando sua sobrevivência. 

4.4. Buscou-se uma solução, mas os acordos eram inviáveis em razão da atual 
situação financeira do requerido.  

4.5. Enquanto os artigos e bens de consumo, inclusive as propriedades, vêm 
baixando de preço em razão da crise financeira que assola o país e que também 
envolveu os executados; os custos financeiros, ao contrário, caminham na 
contramão de direção e sobem de tal forma que impossibilita e mesmo 
inviabiliza qualquer atividade produtiva. 

4.6. Por essa razão a executada, ora embargante, pressionada de tal forma com a 
pretensão executiva, não vê outra alternativa senão a de procurar a justa 
manifestação do Judiciário. 

4.7. Embora os juros atacados já constassem das cláusulas contratuais, nada 
impede que a embargante agora tenha acordado para o exagero de sua 
cobrança e sempre é tempo se se providenciar sua revisão seja por ação própria 
ou pela via de embargos à execução. 

5. DA IMPENHORABILIDADE 

5.1. O embargante teve seu único bem penhorado, uma antiga Kombi 
sobrevivente, a qual utiliza para seu trabalho, para entrega de mercadorias cujo 
frete vem sendo sua sobrevivência.  

5.2. Nos termos do artigo 833, V, são impenhoráveis os livros, as máquinas, as 
ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou outros bens móveis necessários 
ou úteis ao exercício da profissão do executado, como é o caso.  

5.3. Anote-se, ainda, que não pode ser penhorado “o veículo de representante 
comercial (STJ-2ª T., REsp 1090192, Min. Nancy Andrighi, j. 11/10/11; JT 
320/548; Ap. 970.997-7).  
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5.4. Anota Tereza Arruda Alvim Wanbier3 que o STJ tem precedentes 
estendendo-se a regra às pequenas e às microempresas, quando administradas 
pessoalmente por um sócio apenas e também tem considerado no exercício de 
uma profissão, não sendo necessária a demonstração da indisponibilidade, 
mas apenas da simples utilidade.  

5.5. Vejamos:  

“Cf.: STJ, REsp 748409/SC, 2.T, j. 19.09.2006, rel. Min. 
Eliana Calmon, DJ 03.10.2006. Mais recentemente, confira: (a) 
"Pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que os bens 
úteis e/ou necessários às atividades desenvolvidas por 
pequenas empresas, onde os sócios atuam pessoalmente, são 
impenhoráveis, na forma do disposto no art. 649, VI, do CPC. 
Na hipótese cuida-se de empresa individual cujo único bem é 
um caminhão utilizado para fazer fretes, indicado à penhora 
pelo próprio devedor/proprietário" (STJ, REsp 864962/RS, 2.ª 
T,j. 04.02.2010, rel. MirÍ. Mauro Campbell Marques, D]e 
18.02.2010). No mesmo sentido: (b) "Pacífica a jurisprudência 
desta Corte no sentido de que os bens úteis ou necessários às 
atividades desenvolvidas por pequenas empresas, onde os 
sócios atuam pessoalmente, são impenhoráveis, na forma do 
disposto no art. 649, V, do CPC" (STJ, AgRg no REsp 
1381709/PR, 2.ª T., j. 05.09.2013, rel. Min. Campbell 
Marques, D]e 11.09.2013). 

Confira o entendimento consubstanciado nos seguintes 
acórdãos: (a) "O aresto recorrido expressou que a penhora do 
veículo de microempresa familiar poderia prejudicar a 
manutenção da atividade, comprometendo a subsistência da 
própria família. II – Na esteira da jurisprudência desta colenda 
Turma, a aplicação do inc. IV do art. 649 do Código de 
Processo Civil, a tratar da impenhorabilidade de bens essenciais 
ao exercício profissional, pode-se entender, excepcionalmente, 
à pessoa jurídica, desde que pequeno porte ou microempresa 
ou, ainda, firma individual, e os bens penhorados foram 
mesmo indispensáveis e imprescindíveis à sobrevivência da 
própria empresa (STJ, AgRg no Resp 903666/SC, 1.ª T.,j. 
20.03.2007, rel. Min. Francisco Falcão, DJ 12.04.2007). 

6. CONCLUSÕES 

6.1. Os distúrbios na economia estão a beneficiar tão somente alguns e a prejudicar 
todos aqueles que dependem do comércio para manter a atividade produtiva 
em andamento.  

6.2. A esdrúxula assistência creditícia propugnada pelo Governo através do sistema 
financeiro, contraria os princípios constitucionais que visam garantir os 

 
3 WAMBIER, Teresa Arruda Alvim e outros, Primeiros Comentários ao Novo Código de Processo Civil, 2ª Tiragem 
216, ProView, p. 1310. 
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alimentos necessários à expansão urbana e industrial do país, levando os 
produtores à total descapitalização. 

7. DO PEDIDO 

7.1. Dispõe o art.131 do CPC que:  

 “O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e 
circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 
pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que 
lhe formaram o convencimento.” 

E o STJ esclareceu que: 

“A livre apreciação da prova, desde que a decisão seja 
fundamentada considerada a lei e os elementos existentes nos 
autos, é um dos Cânones de nosso sistema processual. (STJ 
4ª.Turma RESP 7870-SP, rel. Min. Salvio de Figueiredo, J 
31291, deram provimento parcial V.u. DJU 3292 p.469 1ª.col. 
em)”. 

7.2. Face ao exposto requerem: 

a) Sejam os embargos recebidos e providos pelas razões e fundamentos 
expostos, cancelando-se a penhora realizada sobre o veículo; 

b) Que o Banco aceite o acordo proposto em razão mesmo da política que 
adotou para a redução de seus créditos. 

c) Seja o Exequente Embargado, condenado nas custas judiciais emolumentos 
e honorários de advogado, na base de 20% (vinte por cento) calculados 
sobre o valor da execução devidamente atualizado até a data do seu efetivo 
pagamento; 

Requerendo a apresentação de todas as provas em direito permitidas, inclusive 
pelo depoimento pessoal do Embargado, o que desde já se requer, testemunhas 
cujo rol, se necessário, apresentará, documentos, sob pena de confesso e 
esperando que ao final seja decretada a improcedência da execução, com a 
condenação do Embargado em todas as cominações legais, para que assim seja 
feita a inteira e necessária JUSTIÇA. 

Termos em que, p. deferimento. 
Capivari/SP, 24 de janeiro de 2022. 

JUSTIÇA E EFETIVIDADE SÃO O QUE SE ESPERAM! 
 
 

OTÁVIO AUGUSTO LOPES 
OAB/SP 30.812 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO
 

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES

Vistos.

Fls. 294/303: Os embargos à execução estão sujeitos, independentemente do meio 
de tramitação do processo principal, ao peticionamento eletrônico obrigatório e tramitarão no 
formato digital. Logo, a distribuição deve ser autônoma, por dependência. 

Intime-se.

Capivari, 26 de janeiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAPIVARI, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 1002114-15.2017.8.26.0125 
                            
 
    BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação em epigrafe, 
que move em face de WILSON STERDE ME E OUTRO, feito epigrafado, em curso 
perante este r. Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui respeitosamente 
perante V. Exa., em referência ao despacho de fls., requerer a realização de 
praceamento eletrônico do bem constante às fls. 277. 
 
    Para tanto nos termos do artigo 883 do CPC, indica a 
empresa Gestora de leilão eletrônico, “LANCE JUDICIAL”- GESTOR JUDICIAL, 
inscrito sob o CNPJ Nº 23.341.409/0001-77 – www.lancejudicial.com.br – 
0800.780.8000 / (13) 3384.8000, considerada tecnicamente HABILITADA pela 
Secretaria de Tecnologia da Informação de São Paulo, por seu leiloeiro FELIPE 
DOMINGOS PERIGO - JUCESP N° 919. 
 

Por oportuno, informa que a Lance Judicial, encontra-
se devidamente habilitada a este E. Tribunal e credenciada no portal de 
auxiliares da justiça. 

 
Em conformidade com o referido provimento e de 

acordo com as regras do código de processo civil, requer que: 
 
a) Em 2° leilão, sejam aceitos lances a partir de 

50% (cinquenta por cento) do preço de avaliação, com base no art. 891, parágrafo 
único do CPC; 

 
b) Os interessados possam ofertar proposta de 

pagamento parcelado nos moldes do art. 895 do CPC; 
 
c) Os imóveis sejam livres e desembaraçados de 

débitos fiscais e tributários conforme art. 130, parágrafo único do CTN; 
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d)  O arbitramento de comissão devida ao gestor, a 
ser pago pelo arrematante, no importe de 5% sobre o valor da arrematação, não 
incluído no valor do lance. 

                                             
Por fim, requer intimação do gestor judicial, para 

praceamento dos bens penhorados nestes autos pelo meio eletrônico, através do 
Portal www.lancejudicial.com.br, e que seja nomeado para tanto o GESTOR 
“LANCE JUDICIAL” na pessoa de seu leiloeiro oficial. 
      
                                                               
                                       
 
    Termos em que. 
    Pede e espera deferimento. 
     
    Bauru, 17 de fevereiro de 2022. 
 
 
   

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171 - Capivari-SP - CEP 13360-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

   

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido Wilson Sterde - Me e Rebeca Tais Sterde

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES

Vistos, 

Fls. 307/308: Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias a 
primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 
do bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia 
e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 
declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial LANCE JUDICIAL, que, 
conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela JUCESP e habilitado(a) perante o E. 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a 
ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 
previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 
do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 
nenhum lance válido durante todo o período previsto.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171 - Capivari-SP - CEP 13360-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

   

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente 
designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de 
Processo Civil.Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 
os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os 
quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. 

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) 
até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da 
segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 
80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 
menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 
providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-
se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 
que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 
providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 
leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), 
na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício, 
para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que os 
funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra.Cumpra-
se na forma e sob as penas da Lei.
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Rua Dr. João Adolfo Stein, 171 - Capivari-SP - CEP 13360-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

   

Int.

Capivari, 17 de fevereiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capivari  Emitido em: 21/02/2022 00:24 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0105/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Otavio Augusto Lopes (OAB 30812/SP)  D.J.E 
 Pedro Augusto Tavares Paes Lopes (OAB 328273/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Fls.   307/308:   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão 
 deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No 
 primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance 
 superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no 
 mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão 
 admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada, 
 caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para 
 os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   LANCE   JUDICIAL,   que, 
 conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da 
 arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado 
 previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à 
 regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos. 
 Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico 
 fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos 
 diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do 
 tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com 
 nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos 
 artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e 
 seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de 
 São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por 
 este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos 
 estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão 
 vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado 
 verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante 
 arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e 
 tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de 
 condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   -   O 
 interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa, 
 proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não 
 seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias 
 antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados, 
 a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado, 
 cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as 
 visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter 
 diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno 
 conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo 
 prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a 
 garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações 
 pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias, 
 intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela 
 Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
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 cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não 
 constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do 
 processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados, 
 bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser 
 leiloado se encontra.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Capivari, 21 de fevereiro de 2022. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0105/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Otavio Augusto Lopes (OAB 30812/SP) 
 Pedro Augusto Tavares Paes Lopes (OAB 328273/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Fls.   307/308:   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão 
 deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No 
 primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance 
 superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no 
 mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão 
 admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada, 
 caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para 
 os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   LANCE   JUDICIAL,   que, 
 conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da 
 arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado 
 previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à 
 regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos. 
 Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico 
 fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos 
 diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do 
 tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com 
 nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos 
 artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e 
 seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de 
 São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por 
 este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos 
 estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão 
 vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado 
 verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante 
 arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e 
 tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de 
 condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   -   O 
 interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa, 
 proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não 
 seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias 
 antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados, 
 a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado, 
 cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as 
 visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter 
 diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno 
 conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo 
 prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a 
 garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações 
 pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias, 
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 intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela 
 Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
 cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não 
 constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do 
 processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados, 
 bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser 
 leiloado se encontra.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Capivari, 22 de fevereiro de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ(A) - 2ª Capivari 

 

 

 

Processo nº 1002114-15.2017.8.26.0125 

 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO – JUCESP Nº 550, atualmente cadastrado 

no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo como LEILOEIRO oficial da GRUPO LANCE JUDICIAL, 

empresa desde 2009 e uma das pioneiras em leilões eletrônicos no TJ/SP, por intermédio do seu 

advogado abaixo assinado, vem, respeitosamente a Presença de Vossa Excelência, expor e requerer 

o quanto segue:  

                         

Diante do comunicado emitido pelo tribunal (COMUNICADO CG N°1082/2021) e, a fim 

de garantir a devida adequação deste Sistema ao provimento, a Gestora/Sistema Lance Judicial 

optará em utilizar apenas um leiloeiro oficial junto ao TJ/SP, já descredenciando todos os 

seus demais do Grupo, atendendo em total conformidade o previsto Provimento CG nº 

19/2021 - artigo 251-A. §2º inciso V, a escolha foi por critério interno por maior antiguidade 

de carreira,  junta abaixo o cadastro ativo ao E. Tribunal do atual leiloeiro deste Sistema – Lance 

Judicial, bem como o cadastro da JUCESP, somando-se ainda a um resumo profissional para ciência 

aos autos. 

 

Cadastro no TJ/SP (consulta em 08/04/2022) 

 
 

Cadastro na JUCESP (consulta em 08/04/2022) 
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        Dessa forma, requer que as futuras nomeações sejam direcionadas ao nome do atual 

leiloeiro, GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO – JUCESP Nº 550, profissional na área de leilões 

desde 1980 no âmbito rural, com inscrição na JUCESP desde 1995 (mais de 27 anos), sendo um dos 

leiloeiros ativos mais experientes em todo território nacional, de reputação ilibada, economista por 

mais de 35 anos e associado ao Grupo Lance, com direção de novos projetos em leilões rurais e de 

artes, bem como, para realização dos leilões judiciais nos Tribunais do Estado de São Paulo, com 

foco no TJ/SP. 

 

Por fim, em sequência e sem qualquer prejuízo a determinação de realização de hastas, 

será apresentada a minuta do edital de leilão, de acordo com o novo COMUNICADO CG Nº 

1082/2021 e instrução/normas da corregedoria do TJ/SP, já com leiloeiro devidamente 

cadastrado/habilitado, acima informado. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, Pede deferimento, sexta-feira, 8 de abril de 2022 
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PROCURAÇÃO 
 

OUTORGANTE: GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, de nacionalidade brasileira, titular do 

RG nº 4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, advogado, inscrito na ordem dos advogados sob n° 

306.683, de nacionalidade brasileira, titular da cédula de identidade RG 32152427, inscrito sob o 

CPF 373.755.258-46;  

 

 

Eu, GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, por este Instrumento de Procuração Bastante 

nomeio e constituo meu Bastante Procurador ADRIANO PIOVEZAN FONTE, a quem confiro amplos, 

gerais e ilimitados poderes para atuar como em meu nome fosse, confere amplos poderes para o 

foro em geral à defesa de seus direitos e interesses, com as cláusula ad judicia e et extra, em 

qualquer Esfera, Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações 

competentes e defendê-la nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os 

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para transigir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, desistir, agindo em conjunto ou separadamente, 

podendo, ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando 

tudo por bom, firme e valioso, especialmente para apresentar este outorgante nos autos das 

nomeações em nome do Sistema Lance Judicial e demais leiloeiros que algum momento foram 

nomeados vinculados a esta no ambito do TJ/SP. Este instrumento não tem prazo de validade. 

 

São Paulo, sexta-feira, 8 de abril de 2022 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às18h00min

DECISÃO
 

Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES

Vistos.

Fls. 316/318: Anote-se a nomeação do leiloeiro no Portal de Auxiliares e no 
cadastro do feito. Após, cientifique-se. 

Prossiga-se com o integral cumprimento da decisão de fls. 309/311.

Intime-se.

Capivari, 12 de abril de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capivari  Emitido em: 14/04/2022 00:25 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0250/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Otavio Augusto Lopes (OAB 30812/SP)  D.J.E 
 Pedro Augusto Tavares Paes Lopes (OAB 328273/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   316/318:   Anote-se   a   nomeação   do   leiloeiro   no   Portal   de   Auxiliares   e   no 
 cadastro   do   feito.   Após,   cientifique-se.   Prossiga-se   com   o   integral   cumprimento   da   decisão   de   fls.   309/311. 
 Intime-se." 

           Capivari, 14 de abril de 2022. 
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18/04/2022 16:37 Email – CRISTIANE MELLO TEIXEIRA RIBEIRO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?Print 1/1

INTIMAÇÃO - Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125

CRISTIANE MELLO TEIXEIRA RIBEIRO <cristianeribeiro@tjsp.jus.br>
Seg, 18/04/2022 16:36

Para: FINANCEIRO@LANCEJUDICIAL.COM.BR <FINANCEIRO@LANCEJUDICIAL.COM.BR>
Processo Digital nº: 1002114-15.2017.8.26.0125
Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Contratos Bancários
Requerente: Banco do Brasil S.a.
Requerido Wilson Sterde - Me e Rebeca Tais Sterde 

Prezado leiloeiro. Boa tarde!

Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO a dar início aos trabalhos.

Segue anexa senha de acesso aos autos.

A�!

Descrição: Logotipo TJSP  CRISTIANE MELLO TEIXEIRA RIBEIRO  
Escrevente	Técnico	Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
2º OFÍCIO JUDICIAL DA COMARCA DE CAPIVARI 
R. Dr. João Adolfo Stein, 171 - Centro, Capivari - SP, 13360-000 

Tel: (19) 3491-4112
Cel: (19) 981501817  
E-mail: cristianeribeiro@tjsp.jus.br 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPIVARI
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-000, Fone: 
(19) 3491-4112, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002114-15.2017.8.26.0125

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a.

Requerido: Wilson Sterde - Me e outro

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé, haver anotado a nomeação do leiloeiro no cadastro do 
feito. Nada Mais. Capivari, 18 de abril de 2022. Eu, ___, Cristiane Mello 
Teixeira Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Capivari  Emitido em: 19/04/2022 01:23 
 Certidão - Processo 1002114-15.2017.8.26.0125  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0250/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/04/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/04/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 21/04/2022 - Tiradentes (Prov. CSM 2641/2021) - Prorrogação 
 22/04/2022 à 22/04/2022 - Suspensão de expediente (Prov. CSM 2641/2021) - Suspensão 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Otavio Augusto Lopes (OAB 30812/SP) 
 Pedro Augusto Tavares Paes Lopes (OAB 328273/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   316/318:   Anote-se   a   nomeação   do   leiloeiro   no   Portal   de   Auxiliares   e   no 
 cadastro   do   feito.   Após,   cientifique-se.   Prossiga-se   com   o   integral   cumprimento   da   decisão   de   fls.   309/311. 
 Intime-se." 

           Capivari, 19 de abril de 2022. 
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Página 1 de 1 
LOPES & TAVARES PAES LOPES SOCIEDADE DE ADVOGADOS (OAB/SP 31.088) 
OTAVIO AUGUSTO LOPES (OAB/SP 30.812D) 
PEDRO AUGUSTO TAVARES PAES LOPES (OAB/SP 328.273D) 

lopesetavarespaeslopes.adv.br 
 

Rua Bento Dias, n°. 847 – Centro - Capivari/SP - CEP: 13.360-000 - PABX (tel./fax): (55 19) 3491-3282 / 3491-3292 
 

p:\petições\petições-grupo 19-petições padrão\1434-manifestação\1934\1934-2129-wilson sterde.doc 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA JUDICIAL DA COMARCA 
DE CAPIVARI/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
REF.: PROCESSO N.º 1002114-15.2017.8.26.0125 
 A: BANCO DO BRASIL S.A. 
 AÇÃO MONITÓRIA 
 EMBARGOS À PENHORA 
 
WILSON STERDE – ME, inscrita no CNPJ sob p n.º 96.260.633/0001-01, 
estabelecida na Rua Alan Rolin Barbosa, nº 523, na cidade de Rafard/SP – CEP 
13.370-000, por intermédio de seu advogado, o qual se encontra qualificado no 
instrumento de mandato anexo e, para os efeitos do artigo 105 e 77 V do NCPC, com 
escritório na Rua Bento Dias, 847, Centro, na cidade de Capivari/SP – CEP 13.360-
000 e com endereço eletrônico otavioaugusto@adv.oabsp.org.br ou 
otavio@lopeselopes.adv.br (art. 246 §10 e 270 do NCPC) vem à presença de V. Exa., 
para informar sua preocupação com o leilão deferido, em razão da existência de 
embargos cujo julgamento se aguarda (proc. 1000145-86.2022.8.26.0125)  

Termos em que, p. deferimento. 
Capivari/SP, 25 de abril de 2022. 

JUSTIÇA E EFETIVIDADE SÃO O QUE SE ESPERAM! 
 
 

OTÁVIO AUGUSTO LOPES 
OAB/SP 30.812 
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